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RESUMO 

 

ARANTES, Eleonora Assunção Morad. Avaliação do acometimento por COVID-19 
dos trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, em seus ambientes de 
trabalho, no período de março de 2020 a maio de 2021, em Minas Gerais. 2022. 
173 f. Dissertação (Mestrado Profissional em Gestão de Saúde) – Escola de 
Enfermagem, Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte, Brasil.  
 

O adoecimento de profissionais de saúde é especialmente preocupante pois, além das 
repercussões relacionadas ao prejuízo à saúde e bem estar dos trabalhadores, o que por si 
só é motivação de preocupação das autoridades de saúde no sentido da adoção de medidas 
de prevenção e controle dos riscos, também pode reduzir abruptamente os recursos humanos 
e comprometer a qualidade e potencial de resposta dos serviços de saúde. O objetivo geral 
consistiu em avaliar o acometimento por COVID-19 dos trabalhadores dos serviços 
assistenciais de saúde, no período de março de 2020 a maio de 2021, em Minas Gerais. 
Metodologicamente, tratou-se de estudo transversal descritivo, a partir da análise de dados 
secundários das fichas de Acidente de Trabalho com Exposição a Material Biológico – COVID-
19 do Sinan, das fichas de Síndrome Gripal por COVID-19, do e-SUS e das fichas de registro 
individual de Síndrome Respiratória Aguda Grave, e óbitos por COVID-19 do Sivep-Gripe. 
Foram realizadas análises descritivas por meio de tabelas de distribuição de frequências e 
gráficos, utilizando o software Statistical Package for Social Science (SPSS) versão 19.0. 
Adicionalmente, realizou-se o cálculo das incidências e prevalências anuais, com respectivos 
intervalos de confiança de 95% e análise espacial por meio de mapas temáticos. Também 
foram comparadas as incidências de COVID-19, de acordo com os dados dos três sistemas, 
com a incidência na população geral de MG. Observou similaridade no perfil de trabalhadores 
dos serviços assistenciais de saúde acometidos por COVID-19 comparando-se as 
notificações do Sinan, e-SUS/Sivep-Gripe: gênero feminino; faixa etária de 30 a 44 anos; entre 
os trabalhadores da classe da enfermagem, e na classe administrativa, entre os trabalhadores 
dos serviços de apoio, e evolução com desfecho favorável. As curvas de incidências dos três 
sistemas e da população geral de MG também se apresentaram similares, com padrão de 
ascendência no período de março até junho de 2020, e primeiro pico em torno de julho/agosto 
de 2020. Novo pico foi observado em janeiro de 2021 nas curvas no e-SUS/Sivep Gripe e 
população geral de MG, divergindo do Sinan, que apresentou queda progressiva das 
notificações. De acordo com o Sinan, as maiores prevalências em 2020 foram nas 
macrorregiões Leste e Vale do Aço e nas Unidades Regionais de Saúde (URS) Leopoldina e 
Governador Valadares, e de acordo com e-SUS/Sivep-Gripe, foram nas macrorregiões 
Jequitinhonha e Nordeste e nas URS Governador Valadares e Coronel Fabriciano. Em 2021, 
no Sinan, as macrorregiões Leste e Jequitinhonha e URS Leopoldina e Governador 
Valadares, e no e-SUS/Sivep-Gripe, as macrorregiões Nordeste e Jequitinhonha e URS 
Diamantina e Varginha. Como produto técnico, elaborou-se recomendações dirigidas aos 
gestores municipais e dirigentes máximos do Nível Central e das Unidades Regionais de 
Saúde da SES-MG, de forma a garantir as notificações oportunas e ambientes e processos 
de trabalho seguros. Este trabalho pode contribuir para que o cenário de contaminação pelo 
SARS-CoV-2 de trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde seja conhecido, e medidas 
de prevenção e controle, tanto individuais como coletivas, sejam implementadas. Constitui-se 
também como auxiliar para extrapolação de fatores facilitadores de contaminação desta 
população trabalhadora por outros vírus respiratórios.  

 

Palavras-chave: SARS-CoV-2. COVID-19. Profissionais de saúde. Serviços de 
atenção ao paciente. Saúde do trabalhador. 
  



 
 

ABSTRACT 

 

ARANTES, Eleonora Assunção Morad. Assessment of the affectment by COVID-
19 of health assistant services workers, in their work environments, from march 
2020 to may 2021, in Minas Gerais. 2022. 173 f. Dissertation (Professional Master's 
in Health Management) – School of Nursing, Federal University of Minas Gerais, Belo 
Horizonte, Brazil. 
 

The illness of health professionals is especially worrying because, in addition to the 
repercussions related to the damage to the health and well-being of workers, which in itself is 
a reason for the concern of health authorities in the sense of adopting measures to prevent 
and control risks, it can also abruptly reduce human resources and compromise the quality 
and response potential of health services. The general objective was to evaluate the 
involvement by COVID-19 of workers in health care services, from March 2020 to May 2021, 
in Minas Gerais. Methodologically, it was a descriptive cross-sectional study, based on the 
analysis of secondary data from the Work Accident forms with Exposure to Biological Material 
- COVID-19 from Sinan, from the Influenza Syndrome by COVID-19 forms, from the e-SUS 
and of the individual record sheets of Severe Acute Respiratory Syndrome, and deaths by 
COVID-19 from Sivep-Gripe. Descriptive analyzes were performed using frequency 
distribution tables and graphs, using the Statistical Package for Social Science (SPSS) version 
19.0 software. Additionally, annual incidence and prevalence were calculated, with respective 
95% confidence intervals and spatial analysis using thematic maps. We also compared the 
incidences of COVID-19, according to the data from the three systems, with the incidence in 
the general population of MG. A similarity was observed in the profile of health care service 
workers affected by COVID-19, comparing the notifications from Sinan, e-SUS/Sivep-Gripe: 
female gender; age group from 30 to 44 years; among workers in the nursing class, and in the 
administrative class, among support service workers, and evolution with a favorable outcome. 
The incidence curves of the three systems and of the general population of MG were also 
similar, with a pattern of descent from March to June 2020, and the first peak around 
July/August 2020. A new peak was observed in January 2020. 2021 in the curves in the e-
SUS/Sivep Gripe and the general population of MG, differing from Sinan, which showed a 
progressive drop in notifications. According to Sinan, the highest prevalence in 2020 was in 
the macro-regions Leste and Vale do Aço and in the Regional Health Units (URS) Leopoldina 
and Governador Valadares, and according to e-SUS/Sivep-Gripe, they were in the macro-
regions Jequitinhonha and Northeast and in the URS Governador Valadares and Coronel 
Fabriciano. In 2021, in Sinan, the macro-regions Leste and Jequitinhonha and URS Leopoldina 
and Governador Valadares, and in e-SUS/Sivep-Gripe, the macro-regions Nordeste and 
Jequitinhonha and URS Diamantina and Varginha. As a technical product, recommendations 
were made for municipal managers and the top managers of the Regional Health Units, in 
order to guarantee timely notifications and safe work environments and processes. This work 
can contribute to the knowledge of the SARS-CoV-2 contamination scenario of health care 
service workers, and prevention and control measures, both individual and collective, to be 
implemented. It is also an aid to extrapolation of factors that facilitate contamination of this 
working population by other respiratory viruses. 

 

Keywords: SARS-CoV-2. COVID-19. Health care workers. Patient care services. 
Worker health.  



 
 

LISTA DE FIGURAS 

 

Figura 1   –  Divisão político-administrativa de Minas Gerais em Unidades Regionais 

de Saúde............................................................................................... 44 

Figura 2   –  Divisão político-administrativa de Minas Gerais em macrorregiões de 

Saúde.................................................................................................... 45 

Figura 3   –  Incidência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais de 

saúde, notificados no Sinan, segundo meses, no período de março de 

2020 a maio de 2021, em Minas Gerais............................................... 60 

Figura 4   –  Incidência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais de 

saúde, notificados no Sinan e na população geral, segundo meses, no 

período de março de 2020 a maio de 2021, em Minas Gerais............. 61 

Figura 5   –  Prevalência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais 

de saúde, notificados no Sinan, segundo macrorregiões de saúde de 

Minas Gerais, no período de maio a dezembro de 2020 e de janeiro a 

maio de 2021........................................................................................ 63 

Figura 6   –  Prevalência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais 

de saúde, notificados no Sinan, segundo Unidades Regionais de Saúde 

de Minas Gerais, no período de março a dezembro de 2020 e de janeiro 

a maio de 2021..................................................................................... 65 

Figura 7   –  Incidência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais de 

saúde, notificados no e-SUS Notifica e Sivep-Gripe, segundo meses, no 

período de março de 2020 a maio de 2021, em Minas Gerais .............69 

Figura 8   –  Incidência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais de 

saúde, notificados no e-SUS Notifica e Sivep-Gripe, e na população 

geral, segundo meses, no período de março de 2020 a maio de 2021, 

em Minas Gerais................................................................................... 70 

Figura 9   –  Prevalência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais 

de saúde, notificados no e-SUS Notifica e Sivep-Gripe, segundo 

macrorregiões de saúde de Minas Gerais, no período de março a 

dezembro de 2020 e de janeiro a maio de 2021...................................72 

Figura 10 – Prevalência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais de 

saúde, notificados no e-SUS Notifica e Sivep-Gripe, segundo Unidades 



 
 

Regionais de Saúde de Minas Gerais, no período de março a dezembro 

de 2020 e de janeiro a maio de 2021....................................................74 

Figura 11  –  Incidência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais de 

saúde, notificados no Sinan, e-SUS/Sivep-Gripe, e na população geral, 

segundo meses, no período de março de 2020 a maio de 2021, em 

Minas Gerais......................................................................................... 78 

 

  



 
 

LISTA DE QUADROS 

 

Quadro 1  –  Decodificação das variáveis analisadas da Ficha de ATEMB do          

Sinan..................................................................................................... 47 

Quadro 2  –  Variáveis analisadas das Fichas dos sistemas e-SUS Notifica e Sivep-

Gripe..................................................................................................... 52 

Quadro 3  –  Macrorregiões de Saúde com maiores prevalências de COVID-19 em 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, segundo sistemas 

Sinan, e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, no período de março a dezembro de 

2020, em Minas Gerais......................................................................... 80 

Quadro 4 –  Macrorregiões de Saúde com maiores prevalências de COVID-19 em 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, segundo sistemas 

Sinan, e-SUS Notifica e Sivep-Gripe, no período de janeiro a maio de 

2021, em Minas Gerais......................................................................... 80 

Quadro 5  –  Unidades Regionais de Saúde com maiores prevalências de COVID-19 

em trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, segundo 

sistemas Sinan, e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, no período de março a 

dezembro de 2020, em Minas Gerais................................................... 81 

Quadro 6  –  Unidades Regionais de Saúde com maiores prevalências de COVID-19 

em trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, segundo 

sistemas Sinan, e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, no período de janeiro a 

maio de 2021, em Minas Gerais........................................................... 81 

 

  



 
 

LISTA DE TABELAS 

 

Tabela 1  –  Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde notificados no Sinan como casos confirmados de 

COVID-19, segundo dados demográficos, no período de março de 2020 

a maio de 2021, em Minas Gerais........................................................ 56 

Tabela 2  –  Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde registrados no Sinan como casos confirmados de 

COVID-19, segundo dados das notificações, no período de março de 

2020 a maio de 2021, em Minas Gerais............................................... 57 

Tabela 3  –  Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde notificados no Sinan como casos confirmados de 

COVID-19, segundo dados relacionados a ocupação, no período de 

março de 2020 a maio de 2021, em Minas Gerais............................... 58 

Tabela 4  –  Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde notificados no Sinan como casos confirmados de 

COVID-19, segundo tempo de trabalho e classe trabalhadora, no 

período de março de 2020 a maio de 2021, em Minas Gerais............. 59 

Tabela 5  –  Prevalência dos casos confirmados de COVID-19 em trabalhadores dos 

serviços assistenciais de saúde notificados no Sinan, segundo 

macrorregiões de Saúde, no período de março a dezembro de 2020 e 

de janeiro a maio de 2021, em Minas Gerais....................................... 62 

Tabela 6  –  Prevalência dos casos confirmados de COVID-19 em trabalhadores dos 

serviços assistenciais de saúde notificados no Sinan, segundo Unidades 

Regionais de Saúde, no período de março a dezembro de 2020 e de 

janeiro a maio de 2021, em Minas Gerais............................................ 64 

Tabela 7  –  Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde notificados como casos confirmados de SG e 

SRAG por COVID-19 no e-SUS Notifica e/ou Sivep-Gripe, segundo 

dados demográficos, no período de março 2020 a maio de 2021, em 

Minas Gerais......................................................................................... 66 

Tabela 8  –  Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde notificados como casos confirmados de SG e 

SRAG por COVID-19 no e-SUS Notifica e/ou Sivep-Gripe, segundo 



 
 

dados das notificações, no período de março de 2020 a maio de 2021, 

em Minas Gerais................................................................................... 67 

Tabela 9  –  Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde notificados como casos confirmados de SG e 

SRAG por COVID-19 no e-SUS Notifica e/ou Sivep-Gripe, segundo 

classe trabalhadora, no período de março de 2020 a maio de 2021, em 

Minas Gerais......................................................................................... 68 

Tabela 10 –  Prevalência dos casos confirmados de SG ou SRAG por COVID-19 em 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde notificados no e-SUS 

Notifica e/ou Sivep-Gripe, segundo macrorregiões de Saúde, no período 

de março a dezembro de 2020 e de janeiro a maio de 2021, em Minas 

Gerais....................................................................................................71 

Tabela 11 –  Prevalência dos casos confirmados de SG ou SRAG por COVID-19 em 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde notificados no e-SUS 

Notifica e/ou Sivep-Gripe, segundo Unidades Regionais de Saúde, no 

período de março a dezembro de 2020 e de janeiro a maio de 2021, em 

Minas Gerais......................................................................................... 73 

Tabela 12 –  Comparação entre os casos confirmados de COVID-19 em 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde notificados nos 

sistemas Sinan e e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, no período de março de 

2020 a janeiro de 2021, em Minas Gerais............................................ 76 

Tabela 13 –  Comparação da incidência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde, notificados no Sinan, e-SUS Notifica/Sivep-

Gripe, e na população geral, segundo meses, no período de março de 

2020 a maio de 2021, em Minas Gerais ...............................................79 

 

 

  



 
 

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

 

2019-nCoV novo Coronavírus 

ADI Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

ATEMB Acidente de Trabalho com Exposição a Material Biológico 

CAPS  Centro de Atenção Psicossocial 

CASF Centro de Apoio a Saúde da Família 

CAT Comunicação de Acidente de Trabalho 

CBO Classificação Brasileira de Ocupações 

CEDEPLAR 
Departamento de Ciências Econômicas e Desenvolvimento e 

Planejamento Regional  

CEREST Centros de Referência em Saúde do Trabalhador 

CGSAT Coordenação Geral de Saúde do Trabalhador 

CLT Consolidação das Leis do Trabalho 

CNAE Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

CNES Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

COE-nCoV 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública - 

Nacional 

COES  
Centro de Operações em Emergência em Saúde Pública – Minas 

Gerais 

CoV Coronavírus 

COVID-19 Coronavirus Disease 

COVISA  Coordenadoria de Vigilância em Saúde do Município de São Paulo 

CRST Centros de Referência em Saúde do Trabalhador  

DATASUS Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde 

DSASTE  
Departamento de Saúde Ambiental, do Trabalhador e Vigilância 

das Emergências em Saúde Pública do Ministério da Saúde 

DVISAT Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador   

EPC Equipamentos de Proteção Coletiva 

EPI Equipamento de Proteção Individual 

ESPIN Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 

e-SUS Notifica 
Sistema de registro de notificação de casos suspeitos e 

confirmados de síndrome gripal causada pelo novo coronavírus 



 
 

GRS Gerência Regional de Saúde 

H1N1 Influenza A 

HIV Vírus da Imunodeficiência Humana 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

IDH Índice de Desenvolvimento Humano 

LDRT Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho 

Mapinfo Software plotagem de mapas temáticos 

MEI Microempreendedor Individual 

MERS-CoV  Síndrome Respiratória do Oriente Médio 

MG Minas Gerais 

MP Ministério Público 

MS Ministério da Saúde 

OIT Organização Internacional do Trabalho  

OMS Organização Mundial da Saúde 

OSHA  Occupational Safety and Health Administration  

PNSTT Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 

RedCap Research Eletronic Data Capture 

RPA Recibo de Pagamento Autônomo 

RT-PCR Reverse transcription polymerase chain reaction 

SAI Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS 

SARS  Síndrome Respiratória Aguda Grave 

SARS-CoV-2  
Síndrome Respiratória Aguda Grave causada pelo Coronavírus 

tipo 2 

SES Secretaria Estadual de Saúde 

SG Síndrome Gripal 

SIGAF 
Sistema Integrado de Gerenciamento da Assistência 

Farmacêutica 

SIH-SUS Sistema de Informações Hospitalares do SUS 

SIM Sistema de Informação sobre Mortalidade 

Sinan Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

Sinasc Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos 

SI-PNI Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunizações 

Sisab Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica 



 
 

SITE-TB Sistema de Informação de Tratamentos Especiais da Tuberculose 

Sivep–Gripe Sistema de Informação de Vigilância da Gripe 

SPSS Software Statistical Package for Social Science  

SRAG Síndrome Respiratória Aguda Grave  

SRS Superintendência Regional de Saúde 

SUS Sistema Único de Saúde  

SVS Secretaria de Vigilância em Saúde 

Tabnet Programa de Tabulações DATASUS 

TCM Trabalho de Conclusão de Mestrado 

TCUD Termo de Compromisso de Utilização de Dados 

UFMG Universidade Federal de Minas Gerais 

UNIMEP Universidade Metodista de Piracicaba 

URS Unidade Regional de Saúde 

WHO World Health Organization 

μm Micrômetro 

 

   

   

 

 

 

  



 
 

SUMÁRIO 

  

APRESENTAÇÃO.......................................................................................... 18 
 

1  INTRODUÇÃO ............................................................................................. 21 
 

2  JUSTIFICATIVA ........................................................................................... 26 
 

3  OBJETIVOS ................................................................................................. 28 

3.1  Objetivo geral............................................................................................... 28 
3.2  Objetivos específicos.................................................................................. 28 
 

4  REFERENCIAL TEÓRICO ........................................................................... 29 
4.1  Contextualização dos vírus SARS-CoV-2..................................................29 
4.2  Caracterização da exposição ocupacional a material biológico no      

Brasil............................................................................................................. 31 
4.3 Exposição ocupacional dos trabalhadores da saúde ao SARS-CoV-2 33 

4.4  Sistemas de Informação............................................................................. 36 
 

5  MÉTODOS ................................................................................................... 39 

5.1  Delineamento do estudo............................................................................. 39 
5.2 População e amostra...................................................................................40 

5.3  Sistemas de Informação utilizados............................................................ 40 
5.3.1  Sistema de Informação de Agravos de Notificação................................. 40 
5.3.2  Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 41 

5.3.3  Sistema e-SUS Notifica............................................................................... 41 

5.3.4  Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (Sivep-
Gripe)............................................................................................................ 42 

5.4  Cenário de estudo....................................................................................... 43 

5.5  Análise de dados......................................................................................... 45 
5.5.1  Análise da consistência dos bancos de dados........................................ 45 

5.5.2  Descrição das variáveis.............................................................................. 47 
5.5.2.1  Sinan..............................................................................................................47 
5.5.2.2  e-SUS Notifica e Sivep-Gripe........................................................................ 51 

5.5.3  Tratamento dos dados................................................................................ 52 
5.6  Aspectos éticos........................................................................................... 53 
 

6  RESULTADOS ............................................................................................. 55 

6.1  Acidente de trabalho com exposição a material biológico – COVID-19. 55 
6.2  Síndrome gripal e síndrome respiratória aguda grave por COVID-19.... 66 
6.3  Comparação entre as notificações dos Sistemas Sinan e e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe.................................................................................... 75 
 

7  DISCUSSÃO ................................................................................................ 82 
 

8  CONSIDERAÇÕES FINAIS ......................................................................... 88 
 

 REFERÊNCIAS ............................................................................................ 90 



 
 

 ANEXO A – FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO 
COM EXPOSIÇÃO A MATERIAL BIOLÓGICO .......................................... 99 

 ANEXO B – TERMO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE DADOS 101 
 ANEXO C – COMPROVANTE DE REQUISIÇÃO DE DADOS AO PORTAL 

DA TRANSPARÊNCIA/CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – 
CGE/ACESSO A INFORMAÇÃO............................................................... 104 

 ANEXO D – ANUÊNCIA DA UTILIZAÇÃO DE DADOS DO E-SUS     
NOTIFICA ................................................................................................... 106 

 ANEXO E – ANUÊNCIA DA UTILIZAÇÃO DE DADOS DO SINAN .......... 108 
 ANEXO F – ANUÊNCIA DA UTILIZAÇÃO DE DADOS DO SIVEP-           

GRIPE ........................................................................................................ 109 

 ANEXO G – PARECER Nº 11/2021-GES .................................................. 111 

 ANEXO H – PARECER CONSUBSTANCIADO Nº 4.751.517 .................. 113 

 ANEXO I – NOTA TÉCNICA COES MG COVID-19 Nº 44/2020 ................ 119 
 ANEXO J – FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE SÍNDROME GRIPAL SUSPEITA 

DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 – COVID-19 .......................... 142 
 ANEXO K – FICHA DE REGISTRO INDIVIDUAL - CASOS DE SÍNDROME 

RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE HOSPITALIZADO ............................... 144 
 ANEXO L – NOTA TÉCNICA Nº 20/2020-SAPS/GAB/SAPS/MS ............. 146 

 APÊNDICE A – OCUPAÇÕES CONSIDERADAS COMO 
TRABALHADORES DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE ....... 149 

 APÊNDICE B – PRODUTO TÉCNICO ....................................................... 151 

 



18 
 

APRESENTAÇÃO 

 

Essa dissertação é produto do Trabalho de Conclusão de Mestrado (TCM) 

realizado no curso de Mestrado Profissional em Gestão de Serviços de Saúde, da 

Escola de Enfermagem, da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). 

 Formei-me bacharel em Farmácia no ano de 2002 pela Universidade Metodista 

de Piracicaba (UNIMEP), em seguida fui selecionada como bolsista do Programa de 

Aprimoramento Profissional em Farmácia Hospitalar no Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto – Universidade de São Paulo. Entre os anos 

de 2003 e 2006 atuei em hospitais públicos e privados no município de Belo Horizonte, 

e em setembro de 2006 fui nomeada servidora pública estadual, no cargo de 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão em Saúde, lotada na Superintendência 

de Vigilância Epidemiológica, da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

(SES/MG). 

De 2006 a 2010, trabalhei como referência técnica dos agravos: tétano 

acidental, tétano neonatal, coqueluche e difteria. Realizava as análises do Sistema de 

Informação de Agravos de Notificação (SINAN), banco de dados alimentado pelos 

diversos níveis de atenção à saúde, para acompanhamento do perfil epidemiológico 

e clínico das doenças, retroalimentando o Sistema Único de Saúde (SUS) com as 

informações produzidas, subsidiando a adoção de ações, adaptações e/ou 

intervenções visando à melhoria da assistência à saúde. 

No período de 2010 a 2017, atuei como referência técnica do agravo 

hanseníase, e membro permanente da Superintendência de Epidemiologia da 

SES/MG, da Comissão de Farmácia e Terapêutica, no período de 2010 a 2012. 

Adicionalmente, foi planejada e consolidada parceria com a Superintendência de 

Assistência Farmacêutica, para assegurar a distribuição adequada e racional dos 

medicamentos componentes dos esquemas básicos de tratamento da hanseníase, 

por meio da execução de cruzamento dos dados constantes no Sinan e no Sistema 

Integrado de Gerenciamento da Assistência Farmacêutica (SIGAF), avaliando 

divergências e contribuindo para uma programação assertiva dos medicamentos. Em 

2018, como referência técnica da tuberculose, atuei na gestão do Sistema de 

Informação de Tratamentos Especiais da Tuberculose (SITE-TB), avaliando as 

inconsistências das notificações, analisando os dados, e realizando a intermediação 

entre os serviços de referência e o Ministério da Saúde, gestor geral do sistema; nas 
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questões de credenciamento das unidades, cadastramento de profissionais, ajuste 

e/ou inventários de estoque de medicamentos, problemas no funcionamento, 

priorização de atendimentos, dentre outros. 

Em maio de 2019 assumi a Coordenação de Saúde do Trabalhador, a qual se 

subdivide em três núcleos, a saber: atenção à saúde do trabalhador, vigilância 

epidemiológica e vigilância de ambientes e processos de trabalho. Desenvolvemos o 

monitoramento e análise do banco de dados de doenças e agravos relacionados ao 

trabalho de notificação compulsória: Acidente de Trabalho com Exposição a Material 

Biológico (ATEMB), inclusive por COVID-19 (coronavirus disease); acidente de 

trabalho; perda auditiva induzida por ruído; dermatose ocupacional; pneumoconioses; 

tétano; caso humano de brucelose; distúrbio de voz; acidente por animais 

peçonhentos; intoxicação exógena; transtorno mental; câncer; e lesões por esforços 

repetitivos/distúrbios osteomusculares. Atuamos também na vigilância dos expostos 

ao amianto/asbesto e o fluxo de assistência aos trabalhadores, na vigilância e 

investigação do câncer relacionado ao trabalho, monitoramento dos Centros de 

Referência em Saúde do Trabalhador (CERESTs) Regionais e Municipal, vigilância 

de ambientes e processos de trabalho, e apoio técnico e institucional às Unidade 

Regionais de Saúde. Apoiamos a atuação dos Comitês Gestores Pró-Vale do Rio 

Doce e Pró-Brumadinho, e desenvolvemos ações de atenção à saúde dos 

trabalhadores dos municípios atingidos ou potencialmente atingidos com o 

rompimento das barragens dos municípios de Mariana e de Brumadinho. 

No início do curso, ocasião também da declaração de pandemia por COVID-19 

pela Organização Mundial da Saúde (OMS) fiquei sensibilizada com a possível 

relação da infecção pela Síndrome Respiratória Aguda Grave causada pelo 

Coronavírus tipo 2 (SARS-CoV-2) dos trabalhadores dos serviços essenciais com a 

sua exposição no ambiente ou processo de trabalho. Inicialmente não houve, por parte 

do Ministério da Saúde, motivação em se estabelecer essa relação em nenhuma 

categoria profissional, mesmo nas abrangidas pelos serviços categorizados como 

essenciais. O cenário de transmissão comunitária, a característica essencial dos 

serviços assistenciais de saúde para o atendimento da população, a importância da 

saúde e segurança desses trabalhadores e a sua potencial invisibilidade em relação 

ao seu acometimento foi determinante para a escolha do tema Avaliação do 

acometimento por COVID-19 dos trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, 
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em seus ambientes de trabalho, no período de março de 2020 a maio de 2021, em 

MG. 

Por meio do Mestrado Profissional, foi possível aprofundar meus 

conhecimentos, e enriquecer meu trabalho na SES, por meio da aplicação dos 

conhecimentos científicos na prática, fundamentando as intervenções, além de 

direcionar análises críticas aos dados e processos inerentes da Epidemiologia, 

contribuindo para embasar, redirecionar, e/ou fortalecer as políticas públicas de 

saúde, garantindo a prestação de um trabalho de qualidade à população mineira. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

O SARS-CoV originou-se na Província chinesa de Guandgong e foi 

responsável pelo surto de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) em 2002 e 

2003. Rapidamente se espalhou pelo mundo e resultou em 8098 casos notificados e 

774 mortes em 37 países, antes da epidemia ser controlada. Já a Síndrome 

Respiratória do Oriente Médio (MERS-CoV) teve sua origem no Oriente Médio e 

causou surto de doença respiratória grave em 2012. Desde 2012, 2494 casos de 

MERS-CoV foram notificados, com 858 mortes em 27 países. Também foram 

notificados alguns breves surtos, principalmente em hospitais na Arábia Saudita, 

Jordânia e Coréia do Sul (KOH, 2020). 

O novo coronavírus, SARS-CoV-2, foi descoberto em dezembro de 2019 na 

China. O vírus, muito provavelmente, foi transferido para os humanos a partir de 

animais selvagens em um mercado em Wuhan (NIENHAUS; HOD, 2020). 

A elevação rápida dos números de casos e óbitos na China levou a OMS a 

decretar em 30 de janeiro de 2020 uma Emergência em Saúde Pública de Interesse 

Internacional (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2020a). A partir desse momento, 

observou-se uma sequência de dispositivos sanitários sendo requisitados pela OMS 

até chegarmos ao status de pandemia decretada em 11 de março de 2020 (WORLD 

HEALTH ORGANIZATION, 2020b). 

No Brasil, em 3 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou 

Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

infecção humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), por meio da Portaria do 

Ministério da Saúde n° 188, e conforme Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011. 

A Portaria do Ministério da Saúde n° 188 também estabeleceu o Centro de Operações 

de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão 

coordenada da resposta à emergência no âmbito nacional, ficando sob 

responsabilidade da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS) a gestão do COE-nCoV 

(BRASIL, 2020a). 

Por meio do Decreto nº 113, de 12 de março de 2020, declarou-se em MG, a 

Situação de Emergência em Saúde Pública no estado, em razão de surto de doença 

respiratória (COVID-19). Diante desse cenário epidemiológico particular, a fim de 

assegurar a saúde dos trabalhadores, diversas medidas de vigilância, prevenção, 
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proteção e controle foram adotadas para prevenir a transmissão da COVID-19, nos 

ambientes de trabalho. 

O exercício das atividades laborais, assim como as condições de trabalho, são 

fontes potenciais de exposição ao vírus SARS-CoV-2, responsável pela COVID-19.  

Sendo assim, a preservação da saúde dos trabalhadores é fundamental para controlar 

a disseminação da doença, bem como para possibilitar a continuidade da prestação 

de serviços pelos setores econômicos (FIHO et al., 2020). 

Os profissionais dos serviços de saúde fazem parte de um grupo de alto risco 

para os vírus respiratórios e representam uma parcela expressiva do número de casos 

em surtos anteriores do SARS e MERS-CoV, tendo contribuído para amplificação das 

epidemias (BRASIL, 2020b). 

O adoecimento de profissionais de saúde é especialmente preocupante, pois 

além das repercussões relacionadas ao prejuízo à saúde e bem estar dos 

trabalhadores, também pode reduzir abruptamente os recursos humanos e 

comprometer a qualidade e potencial de resposta dos serviços de saúde (MINAS 

GERAIS, 2020a). 

Além da preocupação com as consequências decorrentes da exposição a 

sangue e aos fluidos corpóreos, a falta de um diagnóstico real da situação de 

ocorrência deste tipo de acidente no Brasil, pela subnotificação existente, constitui-se 

em obstáculos para a implementação de medidas preventivas efetivas (MUROFUSE; 

MARZIALE; GEMELLI, 2005). 

De acordo com a Nota Técnica “Atualização da Estimativa de Subnotificação 

em Casos de Hospitalização por Síndrome Respiratória Aguda e Confirmados por 

Infecção por COVID-19 no Brasil e Estimativa para Minas Gerais”, do Departamento 

de Ciências Econômicas e Desenvolvimento e Planejamento Regional 

(CEDEPLAR/UFMG), em MG o índice de subnotificação foi de 16,5 casos de COVID-

19 para cada caso notificado, no período compreendido entre a 9ª e 17ª semanas 

epidemiológicas de 2020, o qual corresponde de 23/02 a 25/04/2020 (RIBEIRO; 

BERNARDES, 2020). 

Segundo as Orientações sobre notificação e registros de casos de COVID-19 

no Brasil, do Portal online do Ministério da Saúde, devem ser notificados todos os 

casos de Síndrome Gripal (SG), de SRAG hospitalizado e óbito por SRAG, 
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independentemente de hospitalização, que atendam à definição operacional de caso;1 

e indivíduos assintomáticos com confirmação laboratorial por biologia molecular ou 

imunológico de infecção recente por COVID-19. Este documento também esclarece o 

registro dos casos, os quais devem ocorrer dentro do prazo de 24 horas a partir da 

suspeita inicial do caso ou do óbito,  em seus sistemas oficiais de informação. Os 

casos de SG devem ser notificados pelas unidades públicas e privadas (unidades de 

atenção primária, consultórios, clínicas, centros de atendimento, pronto atendimento, 

Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – 

SESMT), por meio do sistema e-SUS Notifica (https://notifica.saude.gov.br/login). Os 

casos de SG atendidos em Unidades de Vigilância Sentinela de Síndrome Gripal 

seguem os fluxos já estabelecidos para a vigilância da influenza e outros vírus 

respiratórios, e sua notificação ocorre no Sistema de Informação de Vigilância da 

Gripe (Sivep-Gripe) (https://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe/). Os casos de SRAG 

hospitalizados em unidades públicas e privadas, são também notificados no Sivep-

Gripe. 

A Nota Informativa nº 94, de 26 de julho de 2019 da Coordenação Geral de 

Saúde do Trabalhador (CGSAT), Departamento de Saúde Ambiental, do Trabalhador 

e Vigilância das Emergências em Saúde Pública (DSASTE), da Secretaria de 

Vigilância em Saúde, do Ministério da Saúde define um caso de ATEMB como: 

 

Todo caso de acidente de trabalho ocorrido com quaisquer categorias 
profissionais, envolvendo exposição direta ou indireta do trabalhador a 
material biológico (orgânico) potencialmente contaminado por patógenos 
(vírus, bactérias, fungos, príons e protozoários), por meio de material perfuro-
cortante ou não (BRASIL, 2019). 

 

Entende-se que a contaminação por SARS-CoV-2 em trabalhadores da saúde, 

no exercício de suas atividades laborais, é um acidente de trabalho decorrente da 

exposição a material biológico de fluidos e secrecões de pacientes contaminados. 

Desse modo, tais casos poderiam ser registrados nas fichas destinadas ao registro 

oficial de ATEMB. 

                                                           
1  Síndrome Gripal (SG): Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois 

dos seguintes sinais e sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor de 
cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos.  
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG): Indivíduo com SG que apresente: 
dispneia/desconforto respiratório OU pressão ou dor persistente no tórax OU saturação de O2 
menor que 95% em ar ambiente OU coloração azulada (cianose) dos lábios ou rosto. 

https://notifica.saude.gov.br/login
https://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe/
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Considerando esta definição, e a decisão do Supremo Tribunal Federal de 29 

de março de 2020,2 a Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador (DVISAT) da 

Coordenadoria de Vigilância em Saúde do Município de São Paulo (COVISA/SP), 

definiu em 13 de maio de 2020, a orientação técnica para notificação de casos de 

COVID - 19 atendidos pelos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador do 

Município de SP (CRST), como ATEMB, conforme definição atual da Ficha de 

Notificação do Sinan. 

O estado da Bahia, por meio de sua Diretoria de Vigilância e Atenção à Saúde 

do Trabalhador da Secretaria de Estado de Saúde recomendou a notificação dos 

casos em que a relação com o trabalho fora confirmada após a investigação 

epidemiológica na ficha de notificação de acidente de trabalho do Sinan, por meio do 

documento “Orientações técnicas para a investigação e notificação de casos de 

COVID-19 relacionados ao trabalho”. 

Decorridos sete meses após o Ministério da Saúde ter declarado ESPIN em 

decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus, este mesmo órgão alterou a 

Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017. Esta alteração atualizava 

a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT), por meio da Portaria nº 2.309, 

de 28 de agosto de 2020, publicado em 01 de setembro de 2020 no Diário Oficial da 

União, incluindo, dentre outras doenças, a COVID-19, quando confirmada a exposição 

ao coronavírus SARS-CoV-2 em atividades de trabalho. No entanto, sua revogação 

ocorreu em 02 de setembro de 2020, com a publicação da Portaria nº 2.345, de 

mesma data. 

Neste cenário, em que o instrumento oficial para registro dos casos de COVID-

19 em trabalhadores decorrentes da exposição laboral não fora padronizado no país, 

pelo Ministério da Saúde, e foram adotados por cada estado diferentes instrumentos 

de notificação, o estado de MG em 28 de maio de 2020, considerando a necessidade 

de oportunamente garantir dados dos trabalhadores dos serviços assistenciais de 

saúde que adoeceram de COVID-19 decorrente de sua exposição ocupacional, 

adotou para estes casos, a notificação compulsória no território mineiro, por meio da 

ficha de ATEMB do Sinan. 

                                                           
2  Julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) Nº 6342, Nº 6344, Nº 6346, Nº 6348, 

Nº 6349, Nº 6352, Nº 6354, que tornou sem efeito o artigo 29 da MP 927/2020, que não enquadrava 
a COVID 19 como doença ocupacional e o artigo 31, que limitava a atuação de auditores fiscais do 
trabalho. 
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A avaliação do acometimento por COVID-19 dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde, em MG, permitiu identificar os fatores e situações de risco, e 

posteriormente, elaborar estratégias de intervenção. Assim, além da elaboração de 

um artigo científico, visando publicizar as informações produzidas, como resultado 

deste trabalho foi elaborado um produto técnico direcionado aos gestores municipais 

e dirigentes máximos do Nível Central e das Unidades Regionais de Saúde da 

SES/MG, de forma a garantir as notificações oportunas e ambientes e processos de 

trabalho seguros. 
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2 JUSTIFICATIVA 

 

Os profissionais de saúde representaram uma parcela expressiva do número 

de casos, nos surtos anteriores de SARS e MERS, tendo contribuído para 

amplificação das epidemias. Entende-se por trabalhadores dos serviços de saúde 

todos aqueles que atuam em espaços e estabelecimentos de assistência e vigilância 

à saúde, sejam eles hospitais, clínicas, ambulatórios e outros locais. Assim, 

compreende tanto os profissionais da saúde como médicos, enfermeiros, técnicos de 

enfermagem, farmacêuticos, nutricionistas, fisioterapeutas, dentre outros, quanto os 

trabalhadores de apoio: recepcionistas, seguranças, pessoal da limpeza, cozinheiros, 

entre outros (BRASIL, 2020b). 

A emergência da doença e a decorrente crise sanitária mundial ampliaram a 

demanda por serviços de assistência e, consequentemente, a exposição dos 

profissionais de saúde à infecção pelo SARS-CoV-2 (LOPEZ et al., 2020). 

De acordo com Occupational Safety and Health Administration (OSHA), as 

atividades de maior risco – “Risco Muito Alto de Exposição” – possuem a exposição a 

fontes conhecidas ou suspeitas de COVID-19 e estão relacionadas a procedimentos 

geradores de aerossóis, como algumas intervenções e exames dentários, coleta 

invasiva de amostras de material biológico, além de serviços de autópsia em 

cadáveres de casos de COVID-19. Os demais profissionais que realizam outras 

atividades/procedimentos nestes ambientes, mas sem a geração de aerossóis, são 

categorizados como “Risco Alto de Exposição”, como por exemplo, os profissionais 

de apoio, transporte, higienização, alimentação, dentre outros. 

A Lei Orgânica do SUS nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, garante a 

promoção e proteção da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos 

advindos das condições de trabalho, bem como a recuperação, reabilitação e 

assistência às vítimas de acidentes doenças e agravos relacionados ao trabalho.  

Neste sentido, torna-se fundamental avaliar, de acordo com os dados 

disponíveis nos sistemas de informação – e-SUS Notifica, Sivep-Gripe e Sinan – Ficha 

de Investigação de Acidente de Trabalho com Exposição à Material Biológico 

(ATEMB), as condições laborais, sua potencial relação com o adoecimento por 

COVID-19 e as características dos trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde 

acometidos pela COVID-19. Dessa forma, além de identificar o perfil de acometimento 

por COVID-19 nestes ambientes de trabalho, também será possível representar a 
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distribuição geográfica destes trabalhadores contaminados. Adicionalmente, serão 

feitas recomendações da necessidade de garantia do número suficiente de 

referências técnicas regionais e municipais em saúde do trabalhador para 

atendimento das ações previstas na Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora (PNSTT), e de implementação ou adequação de medidas de 

preservação e proteção à saúde dos trabalhadores da classe da enfermagem, por 

meio de produto técnico direcionado aos gestores municipais e dirigentes máximos do 

Nível Central e das Unidades Regionais de Saúde da SES/MG. A comparação de 

dados entre os sistemas de informações Sinan com e-SUS Notifica e Sivep-Gripe 

permite a visualização de potenciais subnotificações, como por exemplo as 

decorrentes de dificuldade de estabelecimento do vínculo da contaminação com o 

ambiente laboral e desconhecimento do instrumento padronizado para esta 

notificação, comprometendo o cenário epidemiológico da totalidade do estado de MG. 
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3 OBJETIVOS 

 

3.1 Objetivo geral 

 

Avaliar o acometimento por COVID-19 dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde, em seus ambientes de trabalho, no período de março de 2020 

a maio de 2021, em MG. 

 

3.2 Objetivos específicos 

 

Os objetivos específicos desta pesquisa consistem em: 

 

● analisar a incidência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde; 

● caracterizar os casos confirmados de COVID-19 em trabalhadores de 

serviços assistenciais de saúde em seus ambientes de trabalho, segundo 

dados demográficos e relacionados ao trabalho; 

● analisar a distribuição espacial dos casos confirmados de COVID-19 em 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde em MG;  

● comparar as notificações de COVID-19 entre os trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde em diferentes fontes de informações oficiais; e 

● elaborar recomendações dirigidas aos gestores municipais e dirigentes 

máximos do Nível Central e das Unidades Regionais de Saúde da SES/MG. 
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4 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Neste capítulo, apresenta-se o embasamento teórico, iniciando com a 

contextualização dos vírus SARS-CoV-2, seguida da caracterização da exposição 

ocupacional a material biológico no Brasil e exposição ocupacional específica dos 

trabalhadores da saúde ao SARS-CoV-2. Conclui-se o capítulo com o tópico referente 

aos sistemas oficiais de informação, destinados ao registro dos casos de infecção pelo 

vírus causador da COVID-19. 

 

4.1 Contextualização dos vírus SARS-CoV-2 

 

Os coronavírus (CoV) são uma grande família de vírus que causam doenças 

que variam do resfriado comum a doenças mais graves, como a MERS-CoV e a 

SARS-CoV (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2020c).  

Devido à similaridade do novo vírus, pertencente à família do coronavírus, com 

os vírus que causam a SRAG e MERS-CoV, foi denominado SARS coronavírus 2, 

abreviado como SARS-CoV-2, e COVID-19, a doença respiratória por ele causada 

(NIENHAUS; HOD, 2020). 

O primeiro caso de infecção por SARS-CoV-2 foi reportado em Wuhan, China, 

em 31 de dezembro de 2019, com apresentação de sintomas de uma pneumonia 

atípica (RABBAN et al., 2020). 

Após investigações epidemiológicas, foi revelado que o mercado local de frutos 

do mar, onde animais selvagens e aves vivas eram vendidos, estava relacionado com 

esta pneumonia desconhecida (LI et al., 2020). Segundo Koh (2020), os trabalhadores 

deste mercado foram classificados como o primeiro grupo ocupacional em risco para 

a infecção pelo SARS-CoV-2. 

No início do surto, trabalhadores e visitantes do mercado compreenderam 55% 

dos 47 casos com manifestação de sintomas antes de 1 de janeiro de 2020, quando 

o mercado foi fechado. Em comparação, somente 8,5% dos 378 casos com início dos 

sintomas após 1 de janeiro de 2020, tiveram relação com a exposição no mercado. À 

medida que o número de casos aumentava e requeria suporte hospitalar, os 

trabalhadores da saúde foram os próximos a serem reconhecidos como grupo de alto 

risco para adquirir esta infecção. Em uma série de 138 pacientes tratados no hospital 

em Wuhan, 40 pacientes (29% dos casos) foram trabalhadores da saúde. Dentre os 
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trabalhadores da saúde acometidos, 31 (77,5%) trabalhavam em enfermaria geral, 07 

(17,5%) em departamento de emergência, e 02 (5%) em unidade de terapia intensiva 

(KOH, 2020). 

A situação mundial da COVID-19 em 31 de janeiro de 2021, um dia após a 

OMS decretar Emergência em Saúde Pública de Interesse Internacional, somava 

102.083.344 casos confirmados, incluindo 2.209.195 mortes, de acordo com o painel 

de dados dessa organização. 

Todos os vírus, incluindo o SARS-CoV-2 sofrem mutação. Essas modificações 

genéticas acontecem à medida que o vírus faz novas cópias de si mesmo para se 

espalhar e prosperar. A maioria das mutações é irrelevante e algumas podem até ser 

prejudiciais à perpetuação do vírus (pressão seletiva negativa), mas outras podem 

facilitar sua propagação (pressão seletiva positiva) ou torná-lo mais patogênico para 

o seu hospedeiro (seres humanos) (FREITAS; GIOVANETTI; ALCANTARA, 2021). 

Os coronavírus são vírus de RNA de fita simples, esféricos, com cerca de 125 

nanômetro de diâmetro e revestidos por um envelope lipoproteico (LIMA et al., 2020).  

De acordo com Cascella et al. (2021), o SARS-CoV-2, como outros vírus de 

RNA, no processo de adaptação ao seu novo hospedeiro humano, está propenso a 

uma evolução genética com o desenvolvimento de mutações a todo instante, 

resultando em variantes mutagênicas que podem ter características diferentes de 

suas linhagens ancestrais. Muitas variantes têm sido descritas durante o curso dessa 

pandemia, dentre as quais somente algumas são consideradas de interesse pela 

OMS, dado o seu impacto na saúde pública global. Baseada em recentes atualizações 

epidemiológicas da Organização Pan-Americana de Saúde, até 26 de novembro de 

2021, cinco variantes do SARS-CoV-2 de interesse em saúde pública foram 

identificadas desde o início da pandemia:  

 

● Alpha (B.1.1.7): primeira variante de interesse descrita no Reino Unido no 

final de dezembro de 2020; 

● Beta (B.1.351): reportada inicialmente na África do Sul, em dezembro de 

2020; 

● Gamma (P.1): reportada inicialmente no Brasil, no início de janeiro de 2021; 

● Delta (B.1.617.2): reportada inicialmente na Índia em dezembro de 2020; 
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● Omicron (B.1.1.529): reportada inicialmente na África do Sul, em novembro 

de 2021, desconsiderando a sua circulação retrospectiva na Europa 

(ANDREATA-SANTOS; JANINI; DURÃES-CARVALHO, 2022). 

 

A rigorosa determinação da infectividade do SARS-CoV-2 é muito difícil, devido 

a contínua evolução do vírus, com suas variantes de polimorfismo de nucleotídeo 

único e muitas linhagens (GIOVANETTI et al., 2021). 

O período de incubação, tempo de exposição ao vírus e o início dos sintomas, 

varia de 1 a 14 dias, com uma média de 5 dias, tendo como principais manifestações 

clínicas a febre > 37,8 °C, tosse seca, dispnéia, fadiga, mialgia, dor de garganta, 

diminuição do olfato e diarreia (GALLASCH et al., 2020). 

Infecções virais agudas do trato respiratório, como a SARS e MERS são 

predominantemente disseminadas por gotículas respiratórias (iguais ou maiores a 10 

μm de diâmetro), durante tosse ou espirro, entretanto contato com fômites (incluindo 

contaminação das mãos com subsequente auto-inoculação) configura-se como 

potencial rota de transmissão (HUI; MEMISH; ZUMLA, 2020). 

O espectro clínico da infecção pela COVID-19 inclui desde as infecções 

assintomáticas e síndromes gripais leves, podendo evoluir para condições 

respiratórias mais severas, como a SRAG, a depender do organismo e das 

comorbidades que ele apresenta (DUARTE et al., 2020). 

 

4.2 Caracterização da exposição ocupacional a material biológico no Brasil 

 

De acordo com o Guia de Vigilância em Saúde, do Ministério da Saúde, os 

acidentes de trabalho com exposição à material biológico são definidos como 

acidentes de trabalho, que podem ocorrer com quaisquer categorias profissionais, 

envolvendo exposição direta ou indireta do trabalhador a material biológico 

potencialmente contaminado por patógenos, por meio de material perfuro cortante ou 

não (BRASIL, 2020c). 

Em 2004, o Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 777, determinou a 

notificação compulsória de doenças relacionadas ao trabalho, incluindo os acidentes 

com exposição a material biológico. Além disso, a Portaria nº 104/2011 estabeleceu a 

notificação compulsória dos acidentes de trabalho com exposição a material biológico 

no Sinan. Em 2014, foi publicada a Portaria nº 1.271 que determinou que esse agravo 
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seja notificado semanalmente, tanto pelos serviços públicos de saúde como pelos 

privados. Essa Portaria foi reiterada pelas Portarias nº 204 e 205, de 17 de fevereiro 

de 2016. 

Os profissionais da área da saúde estão potencialmente expostos a acidentes 

ocupacionais, principalmente em setores críticos do ambiente hospitalar, como Centro 

Cirúrgico, Unidade de Terapia Intensiva e sala de Hemodiálise. Nesses ambientes é 

comum o elevado esforço físico e longas jornadas de trabalho, atrelado ao uso de 

máquinas e equipamentos novos, sem o treinamento necessário, os quais 

incrementam o risco de acidentes (BATISTA et al., 2017). 

 De acordo com Machado e Assunção (2012 apud DONATELLI, 2015), tanto os 

profissionais de saúde que trabalham em áreas de operação/prestação de cuidados, 

de emergência, salas cirúrgicas e laboratórios, quanto os profissionais de limpeza, de 

resíduos ou coletores, cujas funções envolvem a manipulação de materiais contendo 

material contaminado têm um risco maior de exposição. 

 O Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Norma Regulamentadora nº 

326 estabeleceu algumas diretrizes básicas para auxiliar na implementação das 

medidas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, 

incluindo também os trabalhadores que atuam na promoção e assistência à saúde em 

geral. Destaca-se a adoção de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 

higienização das mãos, vacinação contra hepatite B, tétano e difteria, entre outras 

ações previstas nessa norma. Adicionalmente, a Resolução da Diretoria Colegiada nº 

306, de 7 de dezembro de 2004, dispõe sobre o regulamento técnico para o 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, incluindo o descarte adequado dos 

mesmos, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego nº 939, de 2008, que 

estabeleceu a substituição dos materiais perfurocortantes por outros, com dispositivo 

de segurança. 

Ressalta-se que os riscos são categorizados de maneira diferenciada entre os 

profissionais dos serviços de saúde. Sua classificação depende essencialmente do 

nível de exposição à circunstância de risco, analisado a partir de fatores como: 

atividades executadas, duração da jornada de trabalho, quantitativo de pessoas 

atendidas, uso de EPIs, incluindo a paramentação, retirada, higienização (quando não 

for descartável) e descarte correto destes equipamentos, bem como a capacitação 

desses profissionais sobre aspectos de segurança e saúde relativas ao ambiente e 

processos de trabalho (MINAS GERAIS, 2020a). 
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No Brasil, entre 2010 e 2016 foram notificados 331.603 casos de ATEMB no 

Sinan. Destes, 243.621 (73,42%) corresponderam a casos notificados entre os 

profissionais de saúde.  Nesse período, houve média de 34.803 notificações por ano 

entre os profissionais de saúde, sendo 95 casos notificados por dia. Em relação ao 

número de notificações no intervalo de tempo selecionado, o menor número ocorreu 

no ano de 2010, sendo 25.858 casos (10,61%), e o maior número de notificações foi 

em 2015, com 40.119 casos (16,46%). No tocante à frequência de notificações por 

estado, identificou-se que SP foi o maior notificador, com 72.350 (29,69%), seguido 

de MG (29.608; 12,15%) e do Rio de Janeiro (21.569; 8,85%). O estado com menor 

número de notificações foi o Acre (243; 0,09%). Os resultados indicam maior 

ocorrência desses acidentes na população feminina, na faixa etária de 25–31 anos, 

com 12 anos ou mais de escolaridade. Os auxiliares e técnicos de enfermagem foram 

os mais acometidos, seguidos dos médicos e enfermeiros. Aproximadamente 10% 

dos casos ocorreram entre trabalhadores informais, sem registro em carteira do 

contrato de trabalho (GOMES; CALDAS, 2019). 

No Brasil, embora os acidentes de trabalho com exposição a material biológico 

sejam frequentes, não existe ainda um real diagnóstico do número de trabalhadores 

acidentados e das consequências causadas por essas injúrias, o que tem dificultado 

o planejamento e a adoção de medidas preventivas (MARZIALE, 2007). 

Dispor de informações de boa qualidade sobre os agravos e doenças do 

trabalho (ou relacionadas a ele) é fundamental para o reconhecimento da urgência e 

das prioridades das ações visando à melhoria das condições de trabalho, da saúde 

dos trabalhadores e, consequentemente, da redução dos acidentes laborais 

(SANTANA et al., 2009). 

 

4.3 Exposição ocupacional dos trabalhadores da saúde ao SARS-CoV-2 

 

São graves os impactos em termos de saúde pública frente a um vírus de fácil 

e rápida propagação na população, que leva a uma mudança abrupta nas rotinas dos 

serviços de saúde, observando-se um cenário de intensificação de internações 

hospitalares por complicações respiratórias. A superlotação das unidades de saúde, 

a falta de leitos para internação e de equipamentos para cuidados, como os 

respiradores mecânicos, são problemas na organização do trabalho que impactam a 

saúde das equipes da assistência na situação de pandemia. Além destas questões, é 
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urgente chamar atenção para falhas na proteção dos trabalhadores, que têm sido a 

realidade observada em diversos países. Diante desse cenário, a contaminação e 

adoecimento dos profissionais envolvidos no atendimento aos pacientes é uma 

realidade, como observado na China (YONG; JINXIU; YONGWEN; 2020). De modo 

similar, os trabalhadores da saúde foram particularmente afetados na pandemia de 

influenza A (H1N1) em 2009, durante os surtos de SARS-CoV em 2002 e 2003, bem 

como em surtos de MERS-CoV desde 2012 (ORABY et al., 2020). 

Segundo a Occupational Safety and Health Administration (OSHA), as 

atividades de maior risco são as que possuem alto potencial de exposição a fontes 

conhecidas ou suspeitas de COVID-19, como os procedimentos geradores de 

aerossóis. As atividades e os procedimentos que não geram aerossóis executados 

pelos demais profissionais, apesar de menor grau, também apresentam risco de 

exposição em ambiente laboral, portanto recomenda-se que os cuidados sejam 

redobrados ao executarem atividades de contato direto com pacientes ou 

equipamentos e objetos potencialmente contaminados. 

Os trabalhadores dos serviços assistenciais da saúde em contato com 

pacientes com COVID-19 apresentam risco de infecção ocupacional maior, até 11,6 

vezes, em comparação com outros trabalhadores da saúde ou a comunidade 

(NGUYEN et al., 2020). 

Nas estatísticas epidemiológicas de Wuhan, os trabalhadores da saúde 

representaram 3,8% dos infectados, sendo que 14,8% tiveram a forma grave da 

doença, e a mortalidade geral foi de 0,6% (MENG; HUA; BIAN, 2020). Adicionalmente, 

de acordo com Chen et al. (2020), 17% dos trabalhadores da saúde tornaram-se 

soropositivos após a exposição a pacientes com a COVID-19, apesar de testarem 

negativo pelo RT-PCR. 

Barranco e Ventura (2020) relatam que na Itália, até 07 de abril de 2020, dentre 

os 12.860 casos confirmados, aproximadamente 100 médicos e 26 enfermeiros 

morreram de COVID-19. 

A Espanha liderou o ranking de número de profissionais de saúde 

contaminados pelo SARS-CoV-2 no exercício de seus trabalhos, mais do que 40 mil 

trabalhadores da saúde testaram positivo para a COVID-19 (ESPANHA, 2020). 

Nienhaus e Hod (2020) registram que na Alemanha até 25 de maio de 2020, 

foram notificados 12.393 casos de infecção de SARS-CoV-2 em trabalhadores de 

serviços de saúde. E na Malásia até 11 de abril de 2020, 224 casos de COVID-19 em 
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trabalhadores da saúde, sendo que 20% dos infectados contraíram a doença em 

enfermarias e unidades de terapia intensiva destinadas a pacientes que não estavam 

com a COVID-19, os quais não informaram se tiveram contatos com pacientes COVID-

19. 

Segundo o Boletim Epidemiológico Especial – Doença pelo novo Coronavírus 

COVID-19 nº 61, Semana Epidemiológica 17, do Ministério da Saúde, até o dia 03 de 

maio de 2021, foram notificados 316.667 casos de SG suspeitos de COVID-19 em 

profissionais de saúde no e-SUS Notifica. Destes, 89.547 (28,3%) foram confirmados 

para COVID-19: técnicos/ auxiliares de enfermagem (26.490; 29,6%), enfermeiros 

(15.146; 16,9%), médicos (9592; 10,7%), farmacêuticos (4.808; 5,4%) e agentes e 

comunitários de saúde (4.633; 5,2%). As notificações dos casos de SRAG 

hospitalizados em profissionais de saúde, semana epidemiológica 17 (até 01 de maio 

de 2021), totalizaram 1471, sendo que 1081 (73,5%) foram causados por COVID-19 

e 313 (21,3%) encontravam-se em investigação. Dentre as profissões mais 

registradas dentre os casos SRAG hospitalizados pela COVID-19, 267 (24,7%) foram 

técnicos/auxiliares de enfermagem, 178 (16,5%) foram médicos e 139 (12,9%) foram 

enfermeiros, e a maioria destes (59,0%) são indivíduos do sexo feminino.  

Quanto aos óbitos, dos 1471 casos notificados de SRAG hospitalizados em 

profissionais de saúde, 364 (26,1%) evoluíram para o óbito, a maioria (369; 96,1%) 

por COVID-19. Dos óbitos por SRAG confirmados por COVID-19, as categorias 

profissionais que se destacaram foram técnico/auxiliar de enfermagem (94; 25,5%), 

médico (58; 15,7%), enfermeiro (35; 9,5%). 

As unidades federadas que apresentaram o maior número de casos notificados 

de SRAG hospitalizados por COVID-19 em profissionais de saúde foram: SP (104), 

Amazonas (53), MG (35) e Goiás (23). Em relação aos óbitos por COVID-19, os 

maiores registros foram de Amazonas (26), MG (16), SP (12) e Roraima (7). 

Destaca-se que a Constituição Federal Brasileira de 1988 e a Convenção nº 

15.512, da Organização Internacional do Trabalho (OIT) internalizada pelo Brasil, 

definem que toda empresa ou organização tem responsabilidade referente à saúde e 

segurança do trabalhador e de outros que possam ser afetados por suas atividades.  

Adicionalmente, a Lei Orgânica do SUS, nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

garante a promoção e a proteção da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos 

e agravos advindos das condições de trabalho, bem como a recuperação, reabilitação 
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e assistência às vítimas de acidentes, doenças e agravos relacionados ao trabalho 

(MINAS GERAIS, 2020a). 

Considerando a necessidade de recomendar medidas preventivas à 

disseminação do COVID-19, decorrente da exposição ocupacional, para os serviços 

assistenciais de saúde e para seus trabalhadores, e ao mesmo tempo garantir 

oportunamente os dados dos trabalhadores que se infectaram, a SES/MG, por meio 

do Centro de Operações em Emergência em Saúde Pública (COES) de MG para a 

COVID-19 publicou a Nota Técnica nº 44, de 28 de maio de 2020 - Recomendações 

aos Profissionais e Serviços de Saúde para Contenção da Transmissão do SARS-

CoV-2. A partir desta data, adotou-se a notificação compulsória no território mineiro, 

inclusive retroativamente, por meio da ficha de ATEMB do Sinan. 

 

4.4 Sistemas de Informação 

 

 De acordo com Gava et al. (2016), os sistemas de informação em saúde 

baseiam-se nas necessidades da informação para gestão e monitoramento de 

situações de risco, para o controle de produtividade, repasse de recursos financeiros, 

dentre outros. Seguem políticas de saúde, estratégias de gestão e normas 

administrativas.  

Tais dados constam dos diversos tipos de sistemas de informação que são 

utilizados majoritariamente pelas organizações de saúde, por exemplo: Sinan, 

Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos (Sinasc), Sistema de Informação sobre 

Mortalidade (SIM), Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (Sisab),  

Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), Sistema de 

Informações do Programa Nacional de Imunizações (SI-PNI), Sistema de Informações 

Ambulatoriais do SUS (SAI), Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH-SUS) 

etc. 

Por meio da ferramenta Tabnet do DATASUS é possível acessar todos esses 

sistemas supracitados, obtendo informações sobre a assistência à saúde da 

população, como os cadastros da rede assistencial, das redes hospitalares e 

ambulatoriais, o cadastro dos estabelecimentos de saúde, além de informações sobre 

recursos financeiros e informações demográficas e socioeconômicas. 

O Ministério da Saúde, por meio do Departamento de Vigilância 

Epidemiológica, da Secretaria de Vigilância em Saúde, contextualiza: 
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O Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan) tem como 
objetivo coletar, transmitir e disseminar dados gerados rotineiramente pelo 
Sistema de Vigilância Epidemiológica das três esferas de governo, por 
intermédio de uma rede informatizada, para apoiar o processo de 
investigação e dar subsídios à análise das informações de vigilância 
epidemiológica das doenças de notificação compulsória. Sua utilização 
efetiva permitirá a realização do diagnóstico dinâmico da ocorrência de um 
evento na população; podendo fornecer subsídios para explicações causais 
dos agravos de notificação compulsória, além de vir a indicar riscos aos quais 
as pessoas estão sujeitas, contribuindo assim, para a identificação da 
realidade epidemiológica de determinada área geográfica (BRASIL, 2006, p. 
7). 

 

 Conforme a Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, em seu 

anexo V, Capítulo III, Art. 18, a notificação de ATEMB no Sinan é compulsória à 

autoridade de saúde competente em todo território nacional, realizada por 

profissionais de saúde ou responsáveis pelos serviços públicos e privados de saúde, 

além de estabelecimentos públicos ou privados educacionais, unidades laboratoriais 

e instituições de pesquisa.  

 Por meio da Nota Técnica COES MG COVID-19 nº 44 – Recomendações aos 

profissionais e serviços de saúde para contenção da transmissão do SARS-CoV-2, 

dentre outras medidas, adotou-se a notificação compulsória no estado de MG, na 

Ficha de Investigação de ATEMB – Sinan, dos casos confirmados de COVID-19 em 

trabalhadores dos serviços assistenciais, em que a relação da contaminação com o 

trabalho foi investigada e estabelecida. 

Insta salientar que existem dois sistemas oficiais destinados à notificação de 

casos suspeitos e confirmados de SG ou SRAG. O e-SUS Notifica, criado em 27 de 

março de 2020, registra as notificações de casos suspeitos e confirmados de SG leve 

causada pelo novo coronavírus. Já o Sivep-Gripe é destinado ao registro de 

notificações de casos também suspeitos e confirmados de SRAG hospitalizados, 

inclusive óbitos. 

Desde a sua criação o e-SUS Notifica, permite a identificação de profissionais 

de saúde com o preenchimento da variável ocupação de acordo com a Classificação 

Brasileira de Ocupações (CBO). Já o Sivep-Gripe teve a inclusão deste campo na 

ficha de registro individual dos casos de SRAG hospitalizados somente a partir de 

31/03/2020, porém com possibilidade de alimentação retroativa.  

Estes dois sistemas de informação constituem-se em fontes para a 

identificação de trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde acometidos pela 

COVID-19. Estas podem ser consultadas sistematicamente pelas referências técnicas 
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municipais e regionais em saúde do trabalhador, além de profissionais dos CERESTs 

onde houver, para início do processo de investigação epidemiológica, confirmação do 

vínculo entre a doença e a exposição laboral, e posterior notificação na Ficha de 

investigação de ATEMB do Sinan. 

Adicionalmente, as referências técnicas em saúde do trabalhador, do nível 

municipal, com apoio da referência técnica regional e/ou profissional do CEREST, 

quando houver, podem realizar a busca ativa em serviços assistenciais de saúde para 

identificação dos casos e posterior ação de investigação epidemiológica, e devidas 

notificações.  

Cabe ressaltar que existem prováveis limitações nas notificações de casos 

confirmados de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais que se 

contaminaram durante o exercício de suas atividades. Estas são dependentes do 

conhecimento do instrumento adequado de notificação – Ficha de investigação de 

ATEMB do Sinan, e/ou referência técnica capacitada para realizar o procedimento de 

investigação epidemiológica, posterior estabelecimento de vínculo da infecção por 

COVID-19 com a exposição laboral e adequada notificação. 

 

 

 

  



39 
 

5 MÉTODOS 

 

5.1 Delineamento do estudo 

 

O estudo transversal caracteriza-se pela observação direta de determinada 

quantidade planejada de indivíduos (em geral uma amostra) em uma única 

oportunidade. Pode-se dizer que gera um “retrato” dos indivíduos em um determinado 

momento em que os dados são coletados (VENÂNCIO, 2017). 

Foi realizado um estudo transversal descritivo, a partir da análise de dados 

secundários das Fichas de Investigação de ATEMB do Sinan (ANEXO A) referente 

aos trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde que foram acometidos por 

COVID-19 em seus ambientes de trabalho, no período de março de 2020 a maio de 

2021, em MG. As ocupações consideradas como sendo de trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde constam relacionadas no Apêndice A. 

O ATEMB é um agravo de notificação compulsória no Sinan, conforme a 

Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017. O preenchimento da ficha 

inicia-se durante o procedimento de investigação epidemiológica que visa relacionar 

a contaminação, neste caso especificamente de COVID-19, à exposição ocupacional. 

Esta ficha possui as seguintes seções: dados gerais, dados de notificação, dados de 

residência, antecedentes epidemiológicos, dados do acidente com material biológico, 

conclusão, informações complementares e observações, e dados do investigador. 

Devido ao fato desta ficha não se destinar somente aos casos de COVID-19 em 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, a orientação de seu 

preenchimento adequado foi provida em anexo da Nota Técnica nº 44 COES MG 

COVID-19, contemplando inclusive a necessidade de aposição do termo “Caso 

confirmado de COVID-19”, na seção destinada a informações complementares e 

observações. 

Adicionalmente, foram feitas análises de dados secundários das fichas de 

notificação de SG de doença pelo Coronavírus 2019 do e-SUS Notifica, e das de 

registro individual – casos de SRAG hospitalizados do Sivep-Gripe, também no 

período de março de 2020 a maio de 2021, com notificações específicas de 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde em MG. A ficha de notificação de 

SG suspeita de doença pelo Coronavírus 2019 é subdividida em 06 agrupamentos de 

informações, a saber: identificação, estratégia e local de realização da testagem, 
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dados clínicos e epidemiológicos, exames laboratoriais, informações complementares 

e observações, e rastreamento de contatos. A ficha de registro individual - casos de 

SRAG hospitalizado contempla dados do paciente, de residência, clínicos e 

epidemiológicos, atendimento, laboratoriais e conclusão. Informações detalhadas 

destas fichas constam nos Anexos J e K, respectivamente. 

Foram analisados os dados provenientes tanto do Sinan como do e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe, no período de março de 2020 a maio de 2021, além de 

analisadas as variáveis comuns aos três sistemas, com vistas a verificar possíveis 

inconsistências e/ou subnotificações. 

 

5.2 População e amostra  

 

A população alvo para esta pesquisa foram os trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde de MG, notificados como casos confirmados de COVID-19 

decorrentes da exposição laboral, na ficha de investigação de ATEMB do Sinan, na 

ficha de notificação de SG suspeita de doença pelo Coronavírus 2019  do e-SUS 

Notifica e na ficha de registro individual – Casos de SRAG Hospitalizado e óbitos do 

Sivep-Gripe, durante parte do período pandêmico, especificamente entre os meses 

de março de 2020 a maio de 2021. 

Não foi utilizada amostra, considerando que os dados constantes nos sistemas 

oficiais de informação representam o universo, resguardadas as possíveis 

subnotificações. 

 

5.3 Sistemas de Informação utilizados  

 

5.3.1 Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

 

O Portal do Governo Brasileiro esclarece que o Sinan contém dados das 

notificações e investigações de casos de doenças e agravos constantes da lista 

nacional de doenças de notificação compulsória, conforme os instrumentos 

normativos: Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, anexo V – 

Capítulo I e Portaria nº 2.309, de 28 de agosto de 2020.  É facultado a estados e 

municípios incluir outros problemas de saúde importantes em sua região, como 

varicela, brucelose e distúrbios de voz relacionados ao trabalho no estado de MG. 
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Conforme informado anteriormente, o modelo da Ficha de Investigação de 

ATEMB encontra-se no Anexo A.  

 

5.3.2 Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)  

 

O Sistema de CNES abrange o cadastro dos estabelecimentos de saúde, 

contemplando área física, recursos humanos, equipamentos e serviços ambulatoriais 

e hospitalares. 

Segundo o DATASUS, MG possui atualmente 393.680 trabalhadores dos 

serviços de saúde registrados no CNES. Foram considerados somente os serviços de 

saúde assistenciais, com a seguinte seleção: Centro de Apoio a Saúde da Família 

(CASF), Centro de Atenção Hemoterápica e/ou Hematológica, Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS), Centro de Parto Normal, Centro de Saúde/Unidade Básica de 

Saúde, Clínica Especializada/Ambulatório Especializado, Consultório, Farmácia, 

Hospital Especializado, Hospital Geral, Hospital Dia, Laboratório de Saúde Pública, 

Policlínica, Posto de Saúde, Pronto Atendimento, Pronto Socorro Especializado, 

Pronto Socorro Geral, Serviço de Atenção domiciliar isolado (home care), Unidade de 

Serviço de Apoio de Diagnose e Terapia, Unidade de Saúde da Família, Unidade de 

Vigilância em Saúde, Unidade de Vigilância Epidemiológica,3 Unidade mista, Unidade 

móvel de nível pré hospitalar urgência/emergência, Pronto Socorro de Hospital Geral 

(antigo), Pronto Socorro traumato-ortopédico, tipo estabelecimento não informado. O 

resultado da soma dos trabalhadores destes serviços foi considerado como o valor 

para compor o denominador dos cálculos de incidência. 

 

5.3.3 Sistema e-SUS Notifica 

 

O departamento de informática do SUS, o DATASUS, lançou em 27 de março 

de 2020, o sistema e-SUS Notifica, o qual recebe notificações de SG suspeita e 

confirmada de COVID-19 no Brasil, além de registros dos resultados individuais de 

                                                           
3  A Unidade de Vigilância Epidemiológica foi considerada devido a centralização do Sinan neste 

serviço. É possível que a referência técnica municipal ou regional tenha realizado a busca ativa de 
um caso, seja nos serviços de saúde assistenciais, seja por meio dos sistemas de notificação e-
SUS Notifica e/ou Sivep-Gripe, procedido a investigação epidemiológica com estabelecimento de 
vínculo do acometimento com o processo laboral, e posterior notificação na Ficha de Investigação 
de ATEMB e digitação no Sinan. 
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todos os testes laboratoriais com resultado positivo ou negativo para COVID-19. Trata-

se de um sistema online com infraestrutura de alta performance a fim de garantir 

agilidade no processo de notificação, e auxiliar a vigilância epidemiológica na 

identificação e monitoramento dos casos no território, bem como das demais 

autoridades sanitárias (BRASIL, 2021a). 

O modelo de Ficha de Notificação de Síndrome Gripal suspeita de doença pelo 

Coronavírus 2019 – COVID-19 encontra-se no Anexo J, para detalhamento das 

informações. 

A Nota Técnica nº 20/2020 da Secretaria de Atenção Primária em Saúde, do 

Ministério da Saúde, Anexo L, reforça a importância da realização da notificação 

imediata dos casos de SG leve no e-SUS Notifica, e dos casos de SRAG 

hospitalizados no Sivep-Gripe. Adicionalmente, orienta que o gestor municipal deve 

garantir que a notificação ocorra mesmo nas unidades de saúde que não tenham 

internet, por meio da utilização da ficha de notificação de caso suspeito de COVID-19 

no formato ‘.pdf’, tanto do e-SUS Notifica quanto do Sivep-Gripe, e digitação posterior 

no sistema. 

 

5.3.4 Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (Sivep-Gripe) 

 

De acordo com o Protocolo de tratamento de Influenza (2018, p. 39), o Brasil 

possui uma rede de unidades sentinelas para vigilância da influenza, distribuídas em 

serviços de saúde, em todas as unidades federadas do País, que monitoram a 

circulação do vírus influenza através de casos de SG e SRAG. A vigilância da SRAG 

no Brasil, é realizada desde a pandemia de Influenza A (H1N1) em 2009 (BRASIL, 

2018). Desde então, devem ser realizadas a coleta e a notificação de todos os casos 

de SRAG hospitalizados e/ou óbitos por SRAG, causados por vírus respiratórios de 

importância em saúde pública. A vigilância de SRAG é realizada em todos os hospitais 

do país que possuem capacidade de assistência aos casos de SRAG, da rede pública 

ou privada. Esses hospitais estão aptos para notificar os casos de SRAG e/ou óbitos 

por SRAG, coletar amostras clínicas, de maneira universal, seguindo fluxos 

estabelecidos para a vigilância de síndromes respiratórias agudas e, agora, incluindo 

a vigilância dos casos e óbitos de SRAG suspeitos para a COVID-19. Importante 

ressaltar que todos os óbitos por SRAG, mesmo os não hospitalizados, devem ser 

notificados no Sivep-Gripe, no módulo de SRAG hospitalizado, pois em algumas 
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situações ocorre “internação” em unidades de saúde que não se configuram como 

unidades hospitalares, como hospitais de campanha, ou mesmo municípios que não 

possuem unidade hospitalar (BRASIL, 2021b, p. 18). 

Conforme informado no subitem anterior, a Nota Técnica nº 20/2020 do 

Ministério da Saúde reforça a importância da realização da notificação imediata dos 

casos de SRAG hospitalizados no Sivep-Gripe, além de orientar que o gestor 

municipal garanta a notificação mesmo em unidades de saúde que não tenham 

internet, por meio da utilização da ficha em formato ‘.pdf’, e posterior digitação no 

sistema, pela Vigilância Epidemiológica das instâncias municipais ou estaduais. 

A Ficha de Registro Individual possui a definição de caso e encontra-se no 

Anexo K. 

  

5.4 Cenário de estudo 

 

As Unidades Regionais de Saúde (19 Superintendências e 09 Gerências) 

integram a estrutura orgânica da SES/MG. De acordo com o Decreto 47.769, de 29 

de novembro de 2019, que dispõe sobre a organização a SES/MG, a Subsecretaria 

de Gestão Regional tem como atribuições, dentre outras: planejar, orientar e monitorar 

estratégias administrativas para organização e operação das Superintendências e 

Gerências Regionais de Saúde. 

De acordo com o Plano Diretor de Regionalização de MG, Decreto nº 47844, 

de 17 de janeiro de 2020, o estado é subdividido em 28 URS, a saber: 

Superintendências Regionais de Saúde de Alfenas, Barbacena, Belo Horizonte, 

Coronel Fabriciano, Diamantina, Divinópolis, Governador Valadares, Juiz de Fora, 

Manhuaçu, Montes Claros, Passos, Patos de Minas, Ponte Nova, Pouso Alegre, Sete 

Lagoas, Teófilo Otoni, Uberaba, Uberlândia, Varginha; e Gerências Regionais de 

Saúde de Itabira, Ituiutaba, Januária, Leopoldina, Pedra Azul, Pirapora, São João Del 

Rei, Ubá e Unaí (Figura 1).   
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Figura 1 – Divisão político-administrativa de Minas Gerais em Unidades 

Regionais de Saúde 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora com dados extraídos de Minas Gerais (2020b). 

 

Existe outra divisão, a Macrorregião, que acumula os três níveis de atenção - 

terciária, secundária e a básica -, e é definida como base territorial de planejamento 

da atenção terciária à saúde, a qual engloba microrregiões de saúde com população 

em torno de 700.000 habitantes, e oferta a sua população serviços de saúde 

hospitalares de maior densidade tecnológica. Atualmente, de acordo com o Ajuste do 

Plano Diretor de Regionalização de Saúde de MG, o estado é subdividido em 14 

macrorregiões de saúde: Centro, Centro-Sul, Jequitinhonha, Leste, Leste do Sul, 

Nordeste, Noroeste, Norte, Oeste, Sudeste, Sul, Triângulo do Norte, Triângulo do Sul 

e Vale do Aço (Figura 2). 
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Figura 2 – Divisão político-administrativa de Minas Gerais em macrorregiões 

de Saúde 

 
Fonte: Elaborado pela autora com dados extraídos de Minas Gerais (2020b). 

 

5.5 Análise de dados  

 

5.5.1 Análise da consistência dos bancos de dados 

 

Os dados analisados foram fornecidos pela SES/MG em tabelas no formato 

Excel, construídas a partir do banco oficial de dados Sinan, especificamente das fichas 

de investigação de ATEMB por COVID-19. Inicialmente constavam 7280 fichas de 

investigação, referentes aos anos de 2020 e 2021. Uma vez que o Sinan permite 

notificação retroativa, o campo ‘data do acidente’ foi considerado como a data da 

notificação, foram excluídas as notificações que apresentaram data do acidente 

contendo anos diferentes de 2020 e 2021, e consideradas somente as notificações do 

período de 01 de março de 2020 a 31 de maio de 2021. As idades consideradas foram 

acima de 18 anos, as menores foram excluídas. Todos os níveis de escolaridade 

foram considerados, a exceção das notificações preenchidas com analfabeto, pois 
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entende-se que seria incompatível com as ocupações selecionadas. Apesar da Nota 

Técnica COES MG COVID-19 nº 44/2020 estabelecer a notificação somente em 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, Apêndice I, foram notificadas 

ocupações não relacionadas à saúde, por este motivo tais notificações foram 

excluídas. As ocupações dos trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde foram 

classificadas em dois grupos, os que prestam assistência direta aos pacientes e os 

que trabalham nos serviços de apoio. As situações no mercado de trabalho 

consideradas foram: autônomo/conta própria, empregado registrado com carteira 

assinada, empregado não registrado, servidor público estatuário, servidor público 

celetista, trabalho temporário, cooperativado, trabalhador avulso, empregador, outros 

e ignorado. As demais foram excluídas. Na variável evolução do caso as opções de 

alta com conversão sorológica, alta sem conversão sorológica, e alta paciente fonte 

negativo foram consideradas como cura. Óbito por ATEMB e óbito por outra causa, 

considerados óbito, abandono foi excluído por não apresentar nenhum preenchimento 

e ignorado se manteve. Após esses procedimentos, restaram 6906 fichas de 

investigação de ATEMB – COVID-19. 

Também foram analisados os casos de COVID-19 em trabalhadores dos 

serviços assistenciais de saúde notificados no e-SUS Notifica e no Sivep-Gripe. Tais 

dados foram fornecidos pela SES, em tabelas no formato Excel, construídas a partir 

das notificações de SG por COVID-19 e SRAG por COVID-19, respectivamente dos 

bancos e-SUS Notifica e Sivep-Gripe. Como o e-SUS Notifica recebe casos leves de 

SG, teoricamente é possível que um mesmo trabalhador do serviço assistencial tenha 

também notificação no Sivep Gripe, caso tenha seu quadro agravado. Por este motivo 

os casos foram pré-tratados pela SES, de forma a eliminar as duplicidades. 

Inicialmente, após esse tratamento, constavam 34.860 notificações (26.396 de SG no 

e-SUS Notifica e 8464 de SRAG no Sivep-Gripe). Destas, foram eliminadas as 

ocupações não caracterizadas como trabalhadores dos serviços assistenciais de 

saúde, além de casos em que o município de residência não pertencia ao estado de 

MG. Resultaram 33.377 notificações, sendo 25.035 do e-SUS Notifica e 8342 do 

Sivep-Gripe.  
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(Continua) 

5.5.2 Descrição das variáveis 

 

5.5.2.1 Sinan 

 

As variáveis da Ficha de Investigação de ATEMB analisadas e suas respectivas 

codificações estão relacionadas no Quadro 1: 

 

Quadro 1 – Decodificação das variáveis analisadas da Ficha de ATEMB do 

Sinan 

Ficha de Investigação de ATEMB Recodificação  

Denominação 
Localizaçã

o Classificação 
Denominação Classificação 

Município de 
Notificação e Código 

(IBGE) 
campo 5 

campo aberto e 
código  

URS de 
Notificação 

28 URS 

Macrorregional de 
Notificação 

14 Macrorregiões 

Unidade de Saúde ou 
outra Fonte 

Notificadora e Código 
campo 06 

campo aberto e 
código da unidade 

Fonte Notificadora 

Ambulatórios, 
Policlínicas e 
Pronto 
Atendimento 

Centros de 
Referência em 
Saúde do 
Trabalhador 

Instituições 
Hospitalares 

Serviço de 
Epidemiologia da 
Secretaria 
Municipal de 
Saúde 

Serviços da 
Atenção Primária 

Ignorado 

Data do Acidente campo 07 
campo aberto 
__/__/____ 

Data da 
Notificação 

Março de 2020  

Abril de 2020 

Maio de 2020 

Junho de 2020 

Julho de 2020 

Agosto de 2020 

Setembro de 2020 

Outubro de 2020 

Novembro de 
2020 

Dezembro de 
2020 

Janeiro de 2021  
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(Continuação) 

(Continua) 

Fevereiro de 2021 

Março de 2021 

Abril de 2021 

Maio de 2021 

Idade  campo 10 

campo fechado 
com 03 algarismos 

, acrescido de 
legenda 1- Hora, 2 
- Dia, 3 - Mês, 4 - 

Ano 

Faixa Etária 

18 – 24 anos 

25 – 29 anos 

30 – 34 anos 

35 – 39 anos 

40 – 44 anos 

45 – 49 anos 

50 – 54 anos 

55 – 59 anos 

60 – 64 anos 

65 – 69 anos 

70 – 74 anos 

75 – 79 anos 

>80 anos 

Sexo  campo 11 

campo fechado: M 
- Masculino, F- 
Feminino e I - 

Ignorado 

Gênero 

Feminino 

Masculino 

Gestante campo 12 

campo fechado: 1 
- 1º trimestre, 2 - 

2º trimestre, 3 - 3º 
trimestre, 4 - idade 

gestacional 
ignoirada, 5 - não 

se aplica, 9 - 
ignorado 

Gestante 

Sim 

Não 

Raça/Cor campo 13 

campo fechado: 1 
- Branca, 2 - 

Preta, 3 - Amarela, 
4 - Parda, 5 - 
Indígena e 9 -

Ignorado 

Raça 

Branca 

Preta 

Amarela 

Parda 

Indígena 

Ignorado 

Escolaridade  campo 14 

campo fechado: 0 
- analfabeto, 1 - 1ª 

a 4ª série 
incompleta do EF 
(antigo primário ou 

1º grau), 2 -  4ª 
série incompleta 

do EF (antigo 
primário ou 1º 

grau), 3 - 5ª a 6ª 
série incompleta 

do EF (antigo 
primário ou 1º 

grau), 4 - Ensino 
fundamental 

Escolaridade 2 

Até o ensino 
fundamental 

 

Ensino médio 

 

 

Ensino superior  
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(Continuação) 

(Continua) 

completo (antigo 
primário ou 1º 

grau), 5 - Ensino 
médio incompleto 
(antigo colegial ou 

2º grau), 6 - 
Ensino médio 

completo (antigo 
colegial ou 2º 

grau),  7 - 
Educação superior 

incompleta, 8 - 
Educação superior 

completa, 9 - 
Ignorada e 10 - 
Não se aplica 

Ignorado 

 

 

 

Ocupação campo 31 Campo aberto Ocupação  

Trabalhadores 
que prestam 
assistência direta 
aos pacientes 

 

Trabalhadores 
dos serviços de 
apoio 

 

Situação no Mercado 
de Trabalho 

campo 32 

Campo fechado: 
01 -Empregado 
registrado com 

carteira assinada, 
02 - Empregado 

não registrado, 03 
- Autônomo/conta 

própria, 04 - 
Servidor público 
estatutário, 05 - 
Servidor público 

celetista, 06 - 
Aposentado, 07 - 
Desempregado, 

08 - Trabalho 
temporário, 09 - 

Cooperativado, 10 
- Trabalhador 
avulso, 11 - 

Empregador, 12 - 
Outros, e 99 - 

Ignorado 

Situação no 
Mercado de 

Trabalho 

autônomo/conta 
própria,  

 

empregado 
registrado com 
carteira assinada 

 

empregado não 
registrado 

 

servidor público 
estatuário 

 

servidor público 
celetista 

 

trabalho 
temporário 

 

cooperativado  

trabalhador avulso  

empregado  

outros  

ignorado  

Tempo de Trabalho na 
Ocupação 

campo 33 
Tempo de 
Trabalho 

até 01 ano  

01 a 05 anos  
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(Conclusão) 

campo fechado: 1- 
hora, 2 - Dia, 3 - 
Mês, e 4 - Ano 

06 a 09 anos  

10 a 19 anos  

20 a 29 anos  

30 a 39 anos  

40 anos e mais  

Ignorado  

Evolução do Caso campo 56 

campo fechado: 1 
- Alta com 
conversão 

sorológica, 2 - Alta 
sem conversão 

sorológica, 3 - Alta 
paciente fonte 
negativo, 4 - 

Abandono, 5 - 
Óbito por acidente 
com exposição à 

material biológico, 
6 - Óbito por outra 

causa, 9 - 
Ignorado 

Evolução do Caso 

Cura  

Óbito  

Ignorado  

Foi emitida a 
Comunicação de 

Acidente de Trabalho 
campo 58 

campo fechado: 1 
- Sim, 2 - Não, 3 - 
Não se Aplica, 4 - 

Ignorado 

Foi emitida 
Comunicação de 

Acidente de 
Trabalho (CAT) 

Sim  

Não   

Não se Aplica  

Ignorado  

Fonte: Elaborada pela autora com base na Ficha de Investigação de Acidente de Trabalho com 
Exposição a Material Biológico do Sinan. 

 

O campo Município de Notificação e Código (IBGE) foram utilizados 

conjuntamente para classificação das notificações segundo Unidades Regionais de 

Saúde (28) e macrorregiões de Saúde (14). A Fonte Notificadora foi agrupada em seis 

categorias: Ambulatórios, Policlínicas e Pronto Atendimento; CEREST; Instituições 

Hospitalares; Serviço de Epidemiologia da Secretaria Municipal de Saúde; Serviços 

da Atenção Primária4 e ignorada, a partir do campo Unidade de Saúde ou outra Fonte 

Notificadora e respectivo código. A data do acidente foi considerada como a data de 

notificação e segregada por meses e ano, da seguinte forma: março a dezembro de 

2020 e janeiro a maio de 2021. O campo idade foi renomeado para faixa etária e 

subdividido em catorze estratos: 18 – 24 anos, 25 – 29 anos, 30 – 34 anos, 35 – 39 

anos, 40 – 44 anos, 45 – 49 anos, 50 – 54 anos, 55 – 59 anos, 60 – 64 anos, 65 – 69 

anos, 70 – 74 anos, 75 – 79 anos, > 80 anos, e ignorado. A variável sexo originalmente 

                                                           
4  Unidade Básica de Saúde, Centros de Saúde, Unidade de Saúde, Estratégia Saúde da 

Família/Equipe Saúde da Família/Programa Saúde da Família/ Unidade de Saúde da 
Família/Unidade de Atenção Primária/Unidade de Atenção Primária de Saúde da Família. 
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contemplava feminino, masculino e ignorado, foi recodificada para gêneros feminino 

e masculino. O campo gestante com as alternativas: 1º trimestre, 2º trimestre, 3º 

trimestre, idade gestacional ignorada, não se aplica, e ignorado, foi simplificado para 

Sim e Não. O campo raça/cor foi designado como raça e manteve todas as opções 

constantes da ficha de ATEMB. A escolaridade, campo 14, foi reagrupada nas 

seguintes características: até o ensino fundamental, ensino médio, ensino superior e 

ignorado. As ocupações consideradas como sendo de trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde foram classificadas em dois grupos, os que prestam 

assistência direta aos pacientes e os que trabalham nos serviços de apoio. As 

situações no mercado de trabalho consideradas foram: autônomo/conta própria, 

empregado registrado com carteira assinada, empregado não registrado, servidor 

público estatuário, servidor público celetista, trabalho temporário, cooperativado, 

trabalhador avulso, empregador, outros e ignorado. O tempo de trabalho na ocupação 

foi estratificado em períodos de até 01 ano, 01 a 05 anos, 06 a 09 anos,10 a 19 anos, 

20 a 29 anos, 30 a 39 anos, 40 anos e mais, e ignorado. A evolução do caso em: cura, 

óbito e ignorada, e sobre a emissão de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) 

todas as opções originais foram mantidas. 

 

5.5.2.2 e-SUS Notifica e Sivep-Gripe 

 

Foram selecionadas das fichas de notificação de SG de doença pelo 

Coronavírus 2019 do e-SUS Notifica e das fichas de registro individual - Casos de 

SRAG Hospitalizado do Sivep-Gripe, Anexos J e K, as variáveis relevantes para o 

estudo. Inicialmente, a planilha em Excel fornecida pela SES, com as notificações de 

SG e SRAG por COVID-19 dos sistemas e-SUS Notifica e Sivep-Gripe, contemplava 

as seguintes informações: data da notificação, município de notificação, regional de 

notificação, sexo, idade, município de residência, evolução, data da evolução, 

classificação final, CBO, sistema, macrorregião, microrregião e regional de residência. 

Para seguimento do mesmo padrão utilizado para as análises dos dados do Sinan, 

foram excluídas as colunas referentes ao município de notificação, regional de 

notificação, data da evolução, sistema e microrregião, por não agregar valor 

substancial às análises. As variáveis utilizadas foram data de notificação, sexo, idade, 

raça, município de residência, CBO, evolução, classificação final, Unidade Regional 

de Saúde e Macrorregião de Saúde, conforme o Quadro 2. 
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Quadro 2 – Variáveis analisadas das Fichas dos sistemas e-SUS Notifica e 

Sivep-Gripe 

Denominação Classificação 

Data da Notificação campo aberto __/__/____ 

Sexo campo fechado: feminino, masculino, não informado  

Idade campo aberto: ___anos 

Raça 
campo fechado: amarela, branca, indígena, não informada, 
parda e preta 

Município de Residência campo aberto e código 

Classificação Brasileira de 
Ocupações 

campo aberto e código 

Evolução 
campo fechado: internado, internado em UTI, não informado, 
óbito, óbito por outras causas e recuperado 

Classificação Final 
campo fechado: clínico, clínico-epidemiológico, clínico-
imagem, laboratorial, vínculo epidemiológico e campo vazio. 

Unidade Regional de 
Saúde 

28 Unidades Regionais de Saúde 

Macrorregiões de Saúde 14 macrorregiões  

Fonte: Elaborado pela autora a partir das fichas de notificação dos sistemas e-SUS Notifica e Sivep-
Gripe. 

 

5.5.3 Tratamento dos dados 

 

Para caracterização dos dados foram realizadas análises descritivas por meio 

de tabelas de distribuição de frequências e gráficos, por meio do software Statistical 

Package for Social Science (SPSS) versão 19.0.  

Foi realizado o cálculo das incidências de COVID-19 entre os trabalhadores 

analisados, que indica o número de casos novos ocorridos em um certo período de 

tempo em uma população específica (por 1000 trabalhadores), com respectivos 

intervalos de confiança de 95%. Como denominador foi considerado o número de 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde cadastrados no CNES, obtido por 

meio da ferramenta Tabnet do DATASUS.  

As incidências foram calculadas segundo meses dos anos 2020 – março a 

dezembro, e 2021 – janeiro a maio, e também estratificando pelas 14 macrorregiões 

de saúde e pelas 28 Unidades Regionais de Saúde.  
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Para fins de comparação da incidência calculada no Sinan-ATEMB, e-SUS 

Notifica e Sivep-Gripe com a incidência na população geral de MG foram utilizados 

como fonte os dados do Boletim Epidemiológico COVID-19 da SES/MG, e como 

denominador, dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Adicionalmente, foi calculada a prevalência anual de COVID-19, referente aos 

anos 2020 e 2021, em trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, por 1000 

trabalhadores, também segundo Unidade Regional de Saúde e macrorregiões. 

Conforme Rouquayrol e Almeida Filho (2003) quando não é possível calcular a 

prevalência de determinada doença no intervalo de um dia, utiliza-se como 

denominador o ponto médio do intervalo, motivo pelo qual foi utilizada a população 

dos trabalhadores dos serviços assistenciais do mês de agosto para o ano de 2020, e 

do mês de março para o ano de 2021. 

 Os respectivos valores de incidência e prevalência foram ilustrados por meio 

de mapas temáticos, com o auxílio do software Mapinfo versão 9.0. 

Todos os cálculos foram realizados considerando as notificações de COVID-19 

do SIinan-ATEMB, e SG ou SRAG por COVID-19, provenientes dos bancos oficiais e-

SUS Notifica e Sivep-Gripe, respectivamente.  

 

5.6 Aspectos éticos 

 

 Em 18 de fevereiro de 2021, o projeto foi aprovado durante a Assembleia 

Departamental da Escola de Enfermagem da UFMG – Mestrado Profissional do 

Programa de Pós-Graduação em Gestão de Serviços de Saúde (Anexo G). 

Uma vez que não houve investigação e abordagem direta a seres humanos, e 

a coleta de dados realizada em bancos de dados eletrônicos, solicitamos a dispensa 

do uso do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE). 

 Para a coleta de dados utilizamos o Termo de Compromisso da Utilização de 

Dados (TCUD), o qual assinamos e obtivemos a anuência para a cessão e utilização 

dos dados pelos gestores responsáveis pelos sistemas da SES/MG, após 

formalização de pedido por meio do Portal da Transparência/Controladoria Geral do 

Estado – CGE/Acesso à Informação (Anexos B, C, D, E e F). 

 O projeto de pesquisa, bem como os documentos citados acima foram 

submetidos a análise do Comitê de Ética em Pesquisa – COEP UFMG, em 03 de 
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março de 2021, e sua aprovação expedida em 02 de junho de 2021, por meio do 

Parecer Consubstanciado nº 4.751.517 (Anexo H). 

A totalidade da coleta de dados foi realizada por meio de fonte secundária, ou 

seja, informações contidas nos formulários institucionais dos sistemas oficiais de 

notificação Sinan, e-SUS Notifica e Sivep-Gripe. Posteriormente, estas informações 

foram organizadas em planilhas de Excel. Tais informações serão armazenadas em 

arquivo digital por cinco anos e estarão sob a guarda da pesquisadora responsável 

pelo estudo, Professora Mery Natali Silva Abreu. Após este período, todo o material 

será extinto. 

A necessidade de apreciação ética ocorreu para validação da coleta, análise e 

posterior divulgação de dados que não são de acesso público em sua totalidade, ou 

seja, parte deles ainda se encontra restrito ao serviço. Contudo, ratifica-se que todos 

os preceitos éticos foram respeitados e a garantia do anonimato em consonância à 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais nº 13.709/2018. 

Há um discreto risco de quebra do sigilo dos dados, uma vez que nenhuma 

pesquisa é isenta de riscos. Entretanto, os pesquisadores se comprometem a 

empenhar-se para que este risco seja mínimo, de forma a garantir a confidencialidade 

dos dados e a preservação da identidade dos notificados, visto que as informações 

acessadas estão sob nossa responsabilidade. Também declaramos que não 

repassaremos os dados coletados ou o banco de dados em sua íntegra, ou parte dele, 

a pessoas não envolvidas na equipe da pesquisa. 

Os dados obtidos na pesquisa somente serão utilizados para este projeto e 

para publicações científicas dele resultante. Todo e qualquer outro uso que venha a 

ser planejado, será objeto de novo projeto de pesquisa, o qual será submetido à 

apreciação da Instituição e do COEP UFMG.  
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6 RESULTADOS 

 

6.1 Acidente de trabalho com exposição a material biológico – COVID-19 

 

 Conforme apresentado na Tabela 1, foram analisadas um total de 6906 

notificações do Sinan de casos confirmados de ATEMB – COVID-19 em trabalhadores 

dos serviços assistenciais de saúde de MG, no período de março de 2020 a maio de 

2021. Deste total, 76,6% ocorreram no gênero feminino, quase 50% tinha 

escolaridade de ensino médio, 44,7% se autodeclaravam pardos, e mais da metade 

se concentraram nas faixas etárias de 30 a 44 anos. Destaca-se o elevado percentual 

de dados ignorados para a variável escolaridade (12,6%), seguida da raça/cor (2,7%). 
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Tabela 1 – Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde notificados no Sinan como casos confirmados de 

COVID-19, segundo dados demográficos, no período de março de 2020 a maio 

de 2021, em Minas Gerais 

  Frequência   Percentual 
Percentual  

válido 

Gênero    

Feminino 5290 76,6   76,6 

Gestantes 43 0,81   0,81 

Masculino 1616 23,4   23,4 

Escolaridade 

Até o ensino fundamental 168 2,4   2,8 

Ensino médio 3425 49,6   56,8 

Ensino superior 2441 35,3   40,5 

Ignorado 872 12,6   - 

Raça    

Branca 3043 44,1    45,4 

Preta 474 6,9    7,1 

Amarela 88 1,3    1,3 

Parda 3090 44,7    46,1 

Indígena 8 0,1    0,1 

Ignorada 
 

186 2,7   - 

Faixa Etária    

18 – 24 anos 533 7,8  7,8 

25 – 29 anos 861 12,5  12,5 

30 – 34 anos 1188 17,3  17,3 

35 – 39 anos 1373 20  20 

40 – 44 anos 1070 15,6  15,6 

45 – 49 anos 758 11  11 

50 – 54 anos 579 8,4  8,4 

55 – 59 anos 326 4,7  4,7 

60 – 64 anos 106 1,5 1,5 

65 – 69 anos 50 0,7 0,7 

70 – 74 anos 13 0,2 0,2 

75 – 79 anos 5 0,1 0,1 

>80 anos 2 0 0 

Ignorado 42 0,6 - 

  TOTAL 6906 100 100 

Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. 
A coluna ‘Percentual’ considera o preenchimento do campo com ignorado, já a ‘Percentual válido’ não 
o considera. 

 

Conforme a Tabela 2, no período de março a dezembro de 2020 foram 

notificados 4869 casos (70,5%), e de janeiro a maio de 2021, 2037 (29,5%) casos 
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confirmados de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais da saúde, uma 

média aproximada de 486 casos por mês em 2020, e de 407 por mês em 2021. 

Observou-se que a maioria das notificações foram realizadas em Serviços de 

Atenção Primária (25,6%), Instituições Hospitalares (25,2%) e CEREST (24,2%). 

Quanto a evolução dos casos, a maioria (81,1%) teve alta por cura, e 0,4% foram a 

óbito. Foram emitidos os documentos de CAT, em 35,2% dos casos notificados. 

 

Tabela 2 – Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde registrados no Sinan como casos confirmados de 

COVID-19, segundo dados das notificações, no período de março de 2020 a 

maio de 2021, em Minas Gerais 

 
Frequência Percentual 

Percentual 
válido 

Ano de notificação    
2020 4869 70,5 70,5 
2021 2037 29,5 29,5 
Fonte notificadora    
Ambulatórios, Policlínicas e 
Pronto Atendimento 

700 10,1 10,1 

Centros de Referência em 
Saúde do Trabalhador 

1670 24,2 24,2 

Instituições Hospitalares 1737 25,2 25,2 

Serviço de Epidemiologia da 
Secretaria Municipal de Saúde 

997 14,4 14,4 

Serviços da Atenção Primária 1769 25,6 25,6 

Ignorado 33 0,5 - 

Evolução do caso    

Alta  5603 81,1 99,5 

Óbito  26 0,4 0,5 
Ignorado 1277 18,5 - 
Foi emitida a Comunicação 
de Acidente no Trabalho 
(CAT)? 

   

Sim 2430 35,2 41,1 
Não 3000 43,4 50,7 
Não se aplica 482 7,0 8,2 
Ignorado 992 14,4 - 

TOTAL 6906 100 100 
Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. 
A coluna ‘Percentual’ considera o preenchimento do campo com ignorado, já a ‘Percentual válido’ não 
o considera. 

 

Analisando-se o tipo de vínculo, conforme a Tabela 3, verificou-se que a 

ocorrência de casos foi maior em empregados registrados com carteira assinada 
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(36,2%). Somando-se os vínculos de empregado não registrado (1,5%), autônomos 

(1,9%) e trabalhadores temporários (2,8%) obteve-se uma representatividade de 

aproximadamente 6%. Ao analisar a frequência de acometimento, observou-se um 

maior acometimento em trabalhadores que prestam assistência diretamente ao 

paciente, com 78,7% das notificações. 

 

Tabela 3 – Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde notificados no Sinan como casos confirmados de 

COVID-19, segundo dados relacionados a ocupação, no período de março de 

2020 a maio de 2021, em Minas Gerais 

 
Frequência Percentual 

Percentual        
válido 

Situação no mercado 
de trabalho 

   

Empregado registrado com 
carteira assinada 

2503 36,2 40,6 

Empregado não registrado 105 1,5 1,7 

Autônomo/conta própria 130 1,9 2,1 

Servidor público estatuário 1971 28,5 31,9 

Servidor público celetista 1057 15,3 17,1 

Trabalho temporário 193 2,8 3,1 

Cooperativado 8 0,1 0,1 

Trabalhador avulso 1 0,0 0,0 

Empregador 6 0,1 0,1 

Outros 196 2,8 3,2 

Ignorado 599 8,7 - 
Ocupação    
Trabalhadores dos serviços 
assistenciais 

5434 78,7 78,9 

Trabalhadores dos serviços de 
apoio 

1453 21,0 21,1 

Ignorado 19 0,3 - 

TOTAL 6906 100 100 

Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. 
A coluna ‘Percentual’ considera o preenchimento do campo com ignorado, já a ‘Percentual válido’ não 
o considera 

 

No que se refere ao tempo de trabalho, verificou-se que grande parte dos 

casos, 32,9%, concentram-se em trabalhadores que possuem até 05 anos de 

trabalho. Estratificando-se as classes de trabalhadores dos grupos de serviços 

prestados diretamente ao paciente e dos serviços de apoios, conforme Tabela 4, 

verificou-se que dentre os trabalhadores que assistem diretamente os pacientes, a 

classe da enfermagem foi a mais acometida, com 3297 casos confirmados que 
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representam 47,7% das notificações. Após a enfermagem, a classe mais acometida 

foi a médica (16,9%).  No grupo dos trabalhadores dos serviços de apoio, houve maior 

acometimento na classe administrativa (9,7%), seguida da classe da limpeza e 

manutenção com 5,9%. 

 
Tabela 4 – Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde notificados no Sinan como casos confirmados de 

COVID-19, segundo tempo de trabalho e classe trabalhadora, no período de 

março de 2020 a maio de 2021, em Minas Gerais 

 
 

Frequência Percentual 
Percentual  

válido 

Tempo de Trabalho    
Até 1 ano 1024 14,8 14,8 
1 – 5 anos 1253 18,1 18,1 
6 – 9 anos 638 9,2 9,2 
10 – 19 anos 823 11,9 11,9 

20 – 29 anos 245 3,5 3,5 

30 – 39 anos 52 0,8 0,8 

40 anos ou mais 10 0,1 0,1 
Ignorado 2861 41,4 - 

Classe dos trabalhadores dos Serviços 
Assistenciais 

    
Enfermagem 3297 47,7 47,7 
Médica 1168 16,9 16,9 
Agentes da Saúde 181 2,6 2,6 
Fisioterapia 148 2,1 2,1 
Farmacêutica 130 1,9 1,9 
Odontológica e Saúde Bucal 189 2,7 2,7 
Psicólogos e Psiquiatras 101 1,5 1,5 
Radiologia 65 0,9 0,9 
Cuidador Em Saúde 52 0,8 0,8 
Assistente Social e Terapia Ocupacional 45 0,7 0,7 
Nutricionista 42 0,6 0,6 

Fonoaudiólogo 14 0,2 0,2 

Classe dos trabalhadores dos Serviços de 
Apoio 

    

Administrativa 670 9,7 9,7 

Limpeza e Manutenção 405 5,9 5,9 
Saúde* 329 4,8 4,8 
Alimentação 27 0,4 0,4 
Outros 24 0,3 0,3 
Ignorado 19 0,3 - 

  TOTAL 6906 100 100 
*Saúde: trabalhadores dos serviços de apoio das unidades assistenciais, com rotinas de trabalho não 
categorizadas na área administrativa, limpeza e manutenção ou alimentação, tais como: técnicos em 
laboratório, trabalhadores dos registros de saúde, físico atuando na área de saúde, químico atuando na 
área de saúde, etc.  
Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. 
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A coluna ‘Percentual’ considera o preenchimento do campo com ignorado, já a ‘Percentual válido’ não 
o considera. 

Analisando-se as incidências pelos meses dos anos de 2020 e 2021, conforme 

a Figura 3, observou-se que as maiores incidências de COVID-19 entre trabalhadores 

dos serviços assistenciais ocorreram nos meses de junho e julho de 2020 (4,16 e 4,17 

por 1.000 trabalhadores, respectivamente). Em agosto, setembro e outubro de 2020, 

houve queda progressiva da incidência e nos meses de novembro e dezembro um 

discreto aumento. Em janeiro de 2021, a incidência apresentou-se em 1,16 por 1.000 

trabalhadores, e nos meses seguintes – fevereiro, março, abril e maio - observou-se 

uma queda da incidência (0,92; 0,74; 0,39 e 0,28 por 1.000 trabalhadores).  

 

Figura 3 – Incidência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais 

de saúde, notificados no Sinan, segundo meses, no período de março de 2020 

a maio de 2021, em Minas Gerais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. CNES – Extração 15/12/21 

 

Em comparação à incidência de COVID-19 na população geral de MG, 

visualizou-se uma correspondência de março até novembro de 2020 com a incidência 

de COVID-19 nos trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde notificados no 

Sinan, conforme a Figura 4. Porém, a partir de dezembro de 2020, a incidência de 

acordo com as notificações do Sinan apresentou uma progressiva queda, contrária a 

incidência de COVID-19 na população geral de MG que apresentou aumentos 

expressivos.  
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Figura 4 – Incidência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais 

de saúde, notificados no Sinan e na população geral, segundo meses, no 

período de março de 2020 a maio de 2021, em Minas Gerais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. Boletim Epidemiológico COVID-19 
edições de março de 2020 a maio de 2021. CNES – Extração 15/12/21. IBGE – extração em 30/11/21 

 

Considerando as macrorregiões de saúde, as maiores prevalências em 2020 

foram observadas na macrorregião Leste, seguida da Vale do Aço, com 68,01 e 53,26 

por 1000 trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, conforme Figura 5. Nota-

se queda acentuada nas prevalências de COVID-19 entre trabalhadores dos serviços 

assistenciais da saúde em quase todas as macrorregiões no ano de 2021, sendo 

maior na macrorregião Leste (68,01 por 1.000 em 2020; 22,79 por 1.000 em 2021), 

como ilustrado na Figura 5.  A macrorregião do Jequitinhonha foi a única que 

apresentou aumento na prevalência, de 8,36 por 1000 em 2020, para 18,01 por 1000 

em 2021, conforme Tabela 5. 
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Tabela 5 – Prevalência dos casos confirmados de COVID-19 em trabalhadores 

dos serviços assistenciais de saúde notificados no Sinan, segundo 

macrorregiões de Saúde, no período de março a dezembro de 2020 e de janeiro 

a maio de 2021, em Minas Gerais 

Macrorregiões de 
Saúde 

            Prevalência por 1.000 trabalhadores de saúde  

Março a dezembro  
de 2020 

Janeiro a maio de 
2021 

Sul 9,82 5,95 

Centro Sul 17,05 3,47 

Centro  2,82 1,15 

Jequitinhonha 8,36 18,01 

Oeste 9,75 4,69 

Leste 68,01 22,79 

Sudeste 30,63 12,80 

Norte 22,62 5,39 

Noroeste 27,14 2,18 

Leste do Sul 17,09 10,72 

Nordeste 17,44 13,22 

Triângulo do Sul 16,60 11,98 

Triângulo do Norte 3,46 2,39 

Vale do Aço 53,26 8,37 
Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. CNES – Extração 15/12/21. 
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Figura 5 – Prevalência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde, notificados no Sinan, segundo macrorregiões de saúde 

de Minas Gerais, no período de maio a dezembro de 2020 e de janeiro a maio 

de 2021  

 

 

Fonte: Elaborado pela autora com dados extraídos do Sinan - ATEMB por COVID-19. 

 

Analisando-se as prevalências anuais por Unidades Regionais de Saúde, 

verificou-se que no ano de 2020, conforme Figura 6, as Regionais de Leopoldina e 

Governador Valadares foram as que apresentaram maiores prevalências, com 83,83 

e 68,01 por 1000 trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, respectivamente. 
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No ano de 2021, houve queda do número de casos em quase todas as Unidades 

Regionais de Saúde, a exceção de Diamantina, Ituiutaba e Téofilo Otoni, as quais 

apresentaram aumento na prevalência. E as Regionais de Leopoldina e Governador 

Valadares se mantiveram como as de maiores prevalências (24,59 por 1000 e 22,79 

por 1000, respectivamente), como demonstrado na Tabela 6. 

 

Tabela 6 – Prevalência dos casos confirmados de COVID-19 em trabalhadores 

dos serviços assistenciais de saúde notificados no Sinan, segundo Unidades 

Regionais de Saúde, no período de março a dezembro de 2020 e de janeiro a 

maio de 2021, em Minas Gerais 

Unidades Regionais 
de Saúde 

Prevalência por 1.000 trabalhadores de saúde 

Março a dezembro  
de 2020 

Janeiro a maio 
de 2021 

Alfenas 2,89 2,7 

Barbacena 13,53 4,06 

Belo Horizonte 2,39 0,93 

Coronel Fabriciano 53,26 8,37 

Diamantina 8,33 17,96 

Divinópolis 9,69 4,67 

Governador Valadares 68,01 22,79 

Itabira 3,6 0,3 

Ituiutaba 5,42 11,69 

Januária 18,4 0,81 

Juiz de Fora 19,21 15,04 

Leopoldina 83,83 24,59 

Manhuaçu 9,46 1,73 

Montes Claros 25,33 6,81 

Passos 13,98 1,24 

Patos de Minas 36,97 2,84 

Pedra Azul 31,57 12,25 

Pirapora 7,68 3,7 

Ponte Nova 22,22 17,35 

Pouso Alegre 10,98 8,88 

São João del Rei 26,39 1,91 

Sete Lagoas 7,72 4,92 

Teófilo Otoni 9,79 13,76 

Ubá 48,95 4,85 

Uberaba 16,6 11,98 

Uberlândia 3,24 1,69 

Unaí 6,12 0,83 

Varginha 9,96 6,13 
Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21.  
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Figura 6 – Prevalência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde, notificados no Sinan, segundo Unidades Regionais de 

Saúde de Minas Gerais, no período de março a dezembro de 2020 e de janeiro 

a maio de 2021 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora com dados extraídos do Sinan - ATEMB por COVID-19. 
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6.2 Síndrome gripal e síndrome respiratória aguda grave por COVID-19 

 

Foram analisadas um total de 33377 notificações de SG e SRAG entre 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, provenientes dos sistemas e-SUS 

Notifica e Sivep-Gripe. De acordo com a Tabela 7, no período de março de 2020 a 

maio de 2021, 71,3% das notificações ocorreram no gênero feminino, 52,3% entre 25 

e 44 anos e 39,6% se autodeclararam brancos. 

 

Tabela 7 – Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde notificados como casos confirmados de SG e SRAG 

por COVID-19 no e-SUS Notifica e/ou Sivep-Gripe, segundo dados 

demográficos, no período de março 2020 a maio de 2021, em Minas Gerais 

 
Frequência Percentual 

Percentual 

válido 

Gênero    

Feminino 23804 71,3 71,3 

Masculino 9568 28,7 28,7 

Não Informado 5 0,01 0,01 

Faixa Etária    

18 – 24 anos 1564 4,7 4,7 

25 – 29 anos 3476 10,4 10,4 

30 – 34 anos 4534 13,6 13,6 

35 – 39 anos 5037 15,1 15,1 

40 – 44 anos 4406 13,2 13,2 

45 – 49 anos 3129 9,4 9,4 

50 – 54 anos 2595 7,8 7,8 

55 – 59 anos 2165 6,5 6,5 

60 – 64 anos 1465 4,4 4,4 

65 – 69 anos 1510 4,5 4,5 

70 – 74 anos 1129 3,4 3,4 

75 – 79 anos 1127 3,4 3,4 

>80 anos 1240 3,7 3,7 

Raça    

Amarela 1821 5,5 6,2 

Branca 13202 39,6 44,8 

Indígena 36 0,1 0,1 

Parda 12054 36,1 40,9 

Preta 1852 5,5 6,3 

Não Informado 3937 11,8 11,8 

TOTAL 33377 100 100 

Fonte: e-SUS Notifica e Sivep Gripe - Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. 
A coluna ‘Percentual’ considera o preenchimento do campo com ignorado, já a ‘Percentual válido’ não 
o considera. 
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A maioria das notificações (96,4%) tiveram a sua classificação final por critério 

laboratorial, ou seja, a confirmação de COVID-19 em resultados de exames 

laboratoriais. Observou-se que a maioria dos casos se recuperaram (88,5%), porém 

a letalidade foi de 8,5%, como demostrado na Tabela 8. 

 

Tabela 8 – Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde notificados como casos confirmados de SG e SRAG 

por COVID-19 no e-SUS Notifica e/ou Sivep-Gripe, segundo dados das 

notificações, no período de março de 2020 a maio de 2021, em Minas Gerais 

 
Frequência Percentual 

Percentual        
válido 

Classificação Final    
Clínico 31 0,1 0,1 

Clínico-Epidemiológico 832 2,5 2,5 

 Clínico-Imagem 199 0,6 0,6 

Laboratorial 32178 96,4 96,4 

Vínculo-Epidemiológico 30 0,1 0,1 

Evolução do caso    

Internado 34 0,1 0,1 

Internado Em UTI 6 0,0 0,0 

Não Informado 932 2,8 2,8 

Óbito 2845 8,5 8,5 

Óbito Por Outras Causas 5 0,0 0,0 

Recuperado 29555 88,5 88,5 

TOTAL           33377            100         100 
Fonte: e-SUS Notifica e Sivep Gripe - Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. 
A coluna ‘Percentual’ considera o preenchimento do campo com ignorado, já a ‘Percentual válido’ não 
o considera. 

 

A Tabela 9 demonstra que a classe da enfermagem foi a mais acometida dentro 

dos trabalhadores que prestam diretamente assistência ao paciente, com 43,4% das 

notificações. Dentre os trabalhadores dos serviços de apoio, o acometimento maior 

foi em trabalhadores das áreas administrativa (3,6%) e da saúde (3,6%), como: 

técnicos em laboratório, trabalhadores dos registros de saúde, físico ou químico 

atuando na saúde, etc. 
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Tabela 9 – Distribuição das frequências dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde notificados como casos confirmados de SG e SRAG 

por COVID-19 no e-SUS Notifica e/ou Sivep-Gripe, segundo classe 

trabalhadora, no período de março de 2020 a maio de 2021, em Minas Gerais 

 
Frequência Percentual 

Percentual 
válido 

Classe dos trabalhadores dos 
Serviços Assistenciais 

   

Enfermagem 14473 43,4 43,4 

Médica 3504 10,5 10,5 

Fisioterapia 879 2,6 2,6 

Farmacêutica 1382 4,1 4,1 
Odontológica e Saúde Bucal 1981 5,9 5,9 
Agentes de Saúde 5757 17,2 17,2 
Psicólogos e Psiquiatras 592 1,8 1,8 

Radiologia 338 1,0 1,0 

Cuidador Em Saúde 216 0,6 0,6 

Assistente Social e Terapia 
Ocupacional 

340 1,0 1,0 

Nutricionista 306 0,9 0,9 

Fonoaudiólogo 129 0,4 0,4 

Classe dos trabalhadores dos 
Serviços de Apoio 
 

   

Administrativa 1187 3,6 3,6 

Limpeza e Manutenção 993 3,0 3,0 

Saúde* 1199 3,6 3,6 

Alimentação 46 0,1 0,1 

Outros 126 0,4 0,4 

  TOTAL 33377 100  100 

*Saúde: trabalhadores dos serviços de apoio das unidades assistenciais, com rotinas de trabalho não 
categorizadas na área administrativa, limpeza e manutenção ou alimentação, tais como: técnicos em 
laboratório, trabalhadores dos registros de saúde, físico atuando na área de saúde, químico atuando na 
área de saúde, etc.  
Fonte: e-SUS Notifica e Sivep Gripe - Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. 
A coluna ‘Percentual’ considera o preenchimento do campo com ignorado, já a ‘Percentual válido’ não 
o considera 

 

A incidência segundo as notificações dos sistemas e-SUS Notifica e Sivep-

Gripe foi ascendente até julho de 2020, quando chegou em 11,37 por 1000 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde. Nos meses de agosto, setembro, 

outubro e novembro apresentou-se decrescente, com 5,35 por 1000 trabalhadores 

dos serviços assistenciais de saúde. No mês de dezembro de 2020 houve novo 

aumento, chegando a 8,30 por 1000 em janeiro de 2021 e 8,78 por 1000 em março 
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de 2021. Em abril e maio observou-se queda gradativa (6,42 por 1000 e 5,51 por 1000, 

respectivamente), conforme a Figura 7. 

 

Figura 7 – Incidência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais 

de saúde, notificados no e-SUS Notifica e Sivep-Gripe, segundo meses, no 

período de março de 2020 a maio de 2021, em Minas Gerais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: e-SUS Notifica e Sivep Gripe - Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. CNES – Extração 
15/12/21 

 

Comparando com a incidência de COVID-19 na população geral de MG, nota-

se um padrão similar ao da incidência nos trabalhadores dos serviços assistenciais de 

saúde segundo dados do e-SUS Notifica e Sivep-Gripe, a exceção dos meses de abril 

e maio de 2021, em que há uma redução (6,42 e 5,51 por 1000 trabalhadores dos 

serviços assistenciais de saúde). 
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Figura 8 – Incidência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais 

de saúde, notificados no e-SUS Notifica e Sivep-Gripe, e na população geral, 

segundo meses, no período de março de 2020 a maio de 2021, em Minas 

Gerais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: e-SUS Notifica e Sivep Gripe - Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. Boletim 

Epidemiológico COVID-19 edições de março de 2020 a maio de 2021. IBGE – extração em 30/11/21. 

CNES – Extração 15/12/21. 

 

As maiores prevalências no período de março a dezembro de 2020, segundo 

as notificações do e-SUS Notifica e Sivep-Gripe foram nas macrorregiões de Saúde, 

Jequitinhonha (269,31 por 1000), Nordeste (266,84 por 1000) e Leste do Sul (178,78 

por 1000), como demostrado na Figura 9 e Tabela 10. No ano de 2021, período 

compreendido entre janeiro a maio, houve redução em todas macrorregiões, a 

exceção da Centro, que passou de 1,75 por 1000 para 2,82 por 1000 trabalhadores 

dos serviços assistenciais. 
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Tabela 10 – Prevalência dos casos confirmados de SG ou SRAG por COVID-19 

em trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde notificados no e-SUS 

Notifica e/ou Sivep-Gripe, segundo macrorregiões de Saúde, no período de 

março a dezembro de 2020 e de janeiro a maio de 2021, em Minas Gerais 

Macrorregiões de 
Saúde 

Prevalência por 1.000 trabalhadores de saúde  

Março a dezembro de 2020 
Janeiro a maio de 

2021 

Sul 126,97 74,48 

Centro Sul 31,42 29,88 

Centro  1,75 2,82 

Jequitinhonha 269,31 105,99 

Oeste 53,22 24,93 

Leste 132,62 42,72 

Sudeste 15,6 12,68 

Norte 54,99 26,47 

Noroeste 129,98 99,83 

Leste do Sul 178,78 99,65 

Nordeste 266,84 206,99 

Triângulo do Sul 105,3 62,18 

Triângulo do Norte 30,61 22,42 

Vale do Aço 133,3 37,647 
Fonte: e-SUS Notifica e Sivep Gripe - Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. CNES – Extração 
15/12/21. 
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Figura 9 – Prevalência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde, notificados no e-SUS Notifica e Sivep-Gripe, segundo 

macrorregiões de saúde de Minas Gerais, no período de março a dezembro de 

2020 e de janeiro a maio de 2021 

 

 
Fonte: Elaborado pela autora com dados extraídos do e-SUS Notifica e Sivep-Gripe. 
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Considerando-se as Unidade Regionais de Saúde e as notificações do e-SUS 

Notifica e Sivep-Gripe, no período de março a dezembro de 2020, as maiores 

prevalências ocorreram nas Regionais de Governador Valadares (147,31 por 1000) e 

Coronel Fabriciano (133,30 por 1000), como observado na Tabela 11. No período de 

janeiro a maio de 2021, houve redução em quase todo o estado, a exceção das 

Regionais de Barbacena, Diamantina e Unaí que apresentaram aumento nos valores 

de prevalência, conforme Figura 10 e Tabela 11.  

 

Tabela 11 – Prevalência dos casos confirmados de SG ou SRAG por COVID-19 

em trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde notificados no e-SUS 

Notifica e/ou Sivep-Gripe, segundo Unidades Regionais de Saúde, no período 

de março a dezembro de 2020 e de janeiro a maio de 2021, em Minas Gerais 

Unidades Regionais de 
Saúde 

         Prevalência por 1.000 trabalhadores de saúde  

Março a dezembro de  
2020 

             Janeiro a maio de 
                       2021 

Alfenas 73,6                        43,13 

Barbacena 28,63 30,31 

Belo Horizonte 36,41 18,93 

Coronel Fabriciano 133,30 37,64 

Diamantina 43,04 80,18 

Divinópolis 74,59 58,34 

Governador Valadares 147,31 57,13 
Itabira 86,72 49,62 

Ituiutaba 81,31 54,45 

Januária 37,85 19,70 

Juiz de Fora 21,40 18,57 

Leopoldina 52,48 39,95 

Manhuaçu 110,58 38,59 

Montes Claros 58,26 26,71 

Passos 62,99 45,02 

Patos de Minas 58,76 41,52 

Pedra Azul 123,55 46,40 

Pirapora 68,64 41,82 

Ponte Nova 103,85 56,58 

Pouso Alegre 76,11 53,48 

São João del Rei 38,81 28,73 

Sete Lagoas 86,52 52,73 
Teófilo Otoni 118,18 34,40 
Ubá 119,09 53,23 

Uberaba 52,57 44,11 
Uberlândia 59,05 29,42 
Unaí 25,74                         30,71 

Varginha  61,33          60,45 

Fonte: e-SUS Notifica e Sivep Gripe - Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. 
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Figura 10 – Prevalência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde, notificados no e-SUS Notifica e Sivep-Gripe, segundo 

Unidades Regionais de Saúde de Minas Gerais, no período de março a 

dezembro de 2020 e de janeiro a maio de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora com dados extraídos do e-SUS Notifica e Sivep-Gripe. 
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6.3 Comparação entre as notificações dos Sistemas Sinan e e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe 

 

 Comparando-se os casos confirmados de COVID-19 em trabalhadores dos 

serviços assistenciais de saúde notificados nos sistemas Sinan e e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe, no período de março de 2020 a janeiro de 2021, em MG 

observou-se similaridade do percentual de ocorrência nos gêneros feminino e 

masculino, com maior acometimento do gênero feminino. Com relação a classe 

trabalhadora, segundo os três sistemas houve predomínio da classe da enfermagem 

seguida da médica dentre os trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, e da 

administrativa, dentre os trabalhadores dos serviços de apoio.   

Apesar de a maioria dos casos notificados nos sistemas Sinan, e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe apresentarem uma evolução favorável, categorizada como cura 

ou recuperação, a letalidade apresentada no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe apresentou-

se significativamente maior, com 8,5%, comparada à letalidade do Sinan de 0,4%. A 

raça também se apresentou de forma diferente, com predomínio da parda no Sinan e 

branca no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe.  

O acometimento por faixa etária nos sistemas e-SUS Notifica/Sivep-Gripe 

predominou no intervalo entre 25 e 44 anos com 52,3% dos casos, já o Sinan 

apresentou 50,9% dos casos compreendidos em um intervalo menor, entre 30 e 44 

anos. 

Tanto o Sinan como o e-SUS Notifica/Sivep-Gripe apresentaram percentual 

maior de notificações no ano de 2020. No entanto, avaliando-se o volume médio 

mensal de notificações observou-se diferenças. Enquanto o Sinan apresentou maior 

número no ano de 2020 (aproximadamente 486/mês em 2020 e 407/mês em 2021), o 

e-SUS Notifica/Sivep-Gripe registrou maior número em 2021 (aproximadamente 

2417/mês em 2021 e 2057/mês em 2020). 
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Tabela 12 – Comparação entre os casos confirmados de COVID-19 em 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde notificados nos sistemas 

Sinan e e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, no período de março de 2020 a janeiro de 

2021, em Minas Gerais 

 
Sinan (%) 

e-SUS Notifica/SIVEP-
Gripe %) 

Ano de Notificação   

2020 70,5 61,3 

2021 29,5 38,3 

Gênero   

Feminino 76,6 71,3 
Masculino 23,4 28,7 
Faixa Etária   
18 – 24 anos 7,8 4,7 
25 – 29 anos 12,5 10,4 
30 – 34 anos 17,3 13,6 
35 – 39 anos 20 15,1 
40 – 44 anos 15,6 13,2 
45 – 49 anos 11 9,4 
50 – 54 anos 8,4 7,8 
55 – 59 anos 4,7 6,5 
60 – 64 anos 1,5 4,4 
65 – 69 anos 0,7 4,5 
70 – 74 anos 0,2 3,4 
75 – 79 anos 0,1 3,4 
>80 anos 0 3,7 
Ignorado 0,6 - 
Raça   
Amarela 1,3 5,5 
Branca 44,1 39,6 
Indígena 0,1 0,1 
Parda 44,7 36,1 
Preta 6,9 5,5 
Não Informado 2,7 11,8 
Evolução    
Alta ou Recuperado 81,1 88,5 
Óbito 0,4 8,5 
Internados  - 0,1 
Não Informado 18,5 2,8 
Classe dos trabalhadores dos Serviços Assistenciais   
Enfermagem 47,7 43,4 
Médica 16,9 10,5 
Fisioterapia 2,1 2,6 
Farmacêutica 1,9 4,1 
Psicólogos e Psiquiatras 1,5 1,8 
Radiologia 0,9 1,0 
Cuidador Em Saúde 0,8 0,6 
Serviço Social e Terapia Ocupacional 0,7 0,1 
Classe dos trabalhadores dos Serviços de Apoio   
Administrativa 9,7 3,6 
Limpeza e Manutenção 5,9 3,0 

 TOTAL 100 100 

Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. e-SUS Notifica e Sivep Gripe - Atualização 
01/10/21 e extração 21/10/21. 
A coluna ‘Percentual’ considera o preenchimento do campo com ignorado, já a ‘Percentual válido’ não 
o considera. 
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Analisando-se as curvas de incidência segundo as notificações dos sistemas 

Sinan, e-SUS Notifica/Sivep-Gripe e da população geral de MG, observou-se um 

padrão de ascendência das curvas de março até junho de 2020. A partir de junho, a 

incidência segundo dados do e-SUS Notifica/Sivep-Gripe continuou a ascender até o 

pico de 11,37 por 1000 trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, em julho 

de 2020, conforme Figura 11. Na população geral de MG, o pico foi posterior, em 

agosto, com incidência de 4,81 por 1000 pessoas. Contrariamente ao observado no 

e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, este aumento na incidência entre os meses de junho e 

julho não fora observado no Sinan, que apresentou pouca variação (4,16 e 4,17 por 

1000 trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, nos meses de junho e julho, 

respectivamente). De agosto até meados de novembro, observou-se um padrão de 

queda comum às três fontes de dados. Porém a partir de novembro, a curva 

descendente do Sinan apresentou-se destoante das curvas de ascensão de incidência 

do e-SUS Notifica/Sivep-Gripe e da população geral de MG que apresentaram um 

novo pico em meados de janeiro de 2021, uma inflexão em fevereiro de 2021 e 

novamente um pico em março, com 8,78 por 1000 trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde e 10,42 por 1000 pessoas da população geral de MG, conforme 

Tabela 13. 

  



78 
 

Figura 11 – Incidência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde, notificados no Sinan, e-SUS/Sivep-Gripe, e na 

população geral, segundo meses, no período de março de 2020 a maio de 

2021, em Minas Gerais 

 
Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. e-SUS Notifica e Sivep Gripe - 

Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. Boletim Epidemiológico COVID-19 SES MG edições de 

março de 2020 a maio de 2021. IBGE – extração em 30/11/21. CNES – Extração 15/12/21. 
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Tabela 13 – Comparação da incidência de COVID-19 em trabalhadores dos 

serviços assistenciais de saúde, notificados no Sinan, e-SUS Notifica/Sivep-

Gripe, e na população geral, segundo meses, no período de março de 2020 a 

maio de 2021, em Minas Gerais 

Mês 

Prevalência 

Sinan 
e-SUS 

Notifica/SIVEP-
Gripe 

População MG 

Março de 2020 0,05 0,38 0,01 

Abril de 2020 0,30 1,21 0,06 

Maio de 2020 1,09 3,94 0,42 

Junho de 2020 4,16 8,83 1,51 

Julho de 2020 4,17 11,37 3,28 

Agosto de 2020 2,41 9,06 4,81 

Setembro de 2020 1,32 7,15 3,45 

Outubro de 2020 0,92 6,03 2,83 
Novembro de 2020 1,09 5,35 3,12 

Dezembro de 2020 0,99 6,98 5,09 

Janeiro de 2021 1,16 8,3 9,90 
Fevereiro de 2021 0,92 5,44 6,77 
Março de 2021 0,74 8,78 10,42 
Abril de 2021 0,39 6,42 10,45 
Maio de 2021 0,28 5,51 10,90 

Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. e-SUS Notifica e Sivep Gripe - 

Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. Boletim Epidemiológico COVID-19 SES MG edições de 

março de 2020 a maio de 2021. CNES – Extração 15/12/21. 

 

Considerando a prevalência anual, por macrorregiões de Saúde, observou-se 

diferenças, com maiores valores na Leste e Vale do Aço segundo informações do 

Sinan; e Jequitinhonha e Nordeste nos sistemas e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, 

conforme Quadro 3. Como demonstrado no Quadro 4, no ano de 2021, as 

macrorregiões Leste e Jequitinhonha no Sinan; e Nordeste e Jequitinhonha no e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe. 
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Quadro 3 – Macrorregiões de Saúde com maiores prevalências de COVID-19 

em trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, segundo sistemas 

Sinan, e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, no período de março a dezembro de 2020, 

em Minas Gerais 

Sinan e-SUS Notifica/Sivep Gripe 

Macrorregião de Saúde Prevalência Macrorregião de Saúde Prevalência 

Leste 68,01 Jequitinhonha 269,31 

Vale do Aço 53,26 Nordeste 266,84 

Sudeste 30,63 Leste do Sul 178,78 

Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. e-SUS Notifica e Sivep Gripe - 

Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. IBGE – extração em 30/11/21. CNES – Extração 15/12/21. 

 

Quadro 4 – Macrorregiões de Saúde com maiores prevalências de COVID-19 

em trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, segundo sistemas 

Sinan, e-SUS Notifica e Sivep-Gripe, no período de janeiro a maio de 2021, em 

Minas Gerais 

Sinan e-SUS Notifica/Sivep Gripe 

Macrorregião de Saúde Prevalência Macrorregião de Saúde Prevalência 

Leste 22,79 Nordeste 206,99 

Jequitinhonha 18,01 Jequitinhonha 105,99 

Nordeste 13,22 Noroeste 99,83 

Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. e-SUS Notifica e Sivep Gripe - 

Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. IBGE – extração em 30/11/21. CNES – Extração 15/12/21. 

 

Avaliando-se a prevalência no ano de 2020 (março a dezembro), por Unidades 

Regionais de Saúde, observou-se as maiores prevalências em ordem decrescente, 

de acordo com o Sinan, nas regionais de Leopoldina, Governador Valadares e Coronel 

Fabriciano. As regionais de Governador Valadares e Coronel Fabriciano também 

foram as que apresentaram maiores prevalências de acordo com e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe, porém, em primeira e segunda posição por ordem também 

decrescente conforme Quadro 5. 
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Quadro 5 – Unidades Regionais de Saúde com maiores prevalências de COVID-

19 em trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, segundo sistemas 

Sinan, e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, no período de março a dezembro de 2020, 

em Minas Gerais 

Sinan e-SUS Notifica/Sivep Gripe 

Unidade Regional de Saúde Prevalência Unidade Regional de Saúde Prevalência 

Leopoldina 83,83 Governador Valadares 147,31 

Governador Valadares 68,01 Coronel Fabriciano 133,30 

Coronel Fabriciano 53,26 Pedra Azul 123,55 

Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. e-SUS Notifica e Sivep Gripe - 

Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. IBGE – extração em 30/11/21. CNES – Extração 15/12/21. 

 

 De acordo com o Quadro 6, no ano de 2021, segundo o Sinan, as regionais de 

Leopoldina, Governador Valadares e Diamantina apresentaram as maiores 

prevalências: 24,59; 22,79; e 17,96 por 1000 trabalhadores dos serviços assistenciais 

de saúde, respectivamente). Prevalência divergente da apresentada pelos sistemas 

e-SUS Notifica/Sivep-Gripe em que figuram entre as regionais com maiores 

prevalências Diamantina, Varginha e Divinópolis. 

 

 

Quadro 6 – Unidades Regionais de Saúde com maiores prevalências de COVID-

19 em trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, segundo sistemas 

Sinan, e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, no período de janeiro a maio de 2021, em 

Minas Gerais 

Sinan e-SUS Notifica/Sivep Gripe 

Unidade Regional de Saúde Prevalência Unidade Regional de Saúde Prevalência 

Leopoldina 24,59 Diamantina 80,18 

Governador Valadares 22,79 Varginha 60,45 

Diamantina 17,96 Divinópolis 58,34 

Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. e-SUS Notifica e Sivep Gripe - 

Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. IBGE – extração em 30/11/21. CNES – Extração 15/12/21. 
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7 DISCUSSÃO 

 

Ao comparar-se as notificações dos sistemas oficiais Sinan, e-SUS Notifica e 

Sivep-Gripe foi observada a similaridade no perfil de acometimento por COVID-19 dos 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde. Houve maior predomínio de casos 

no gênero feminino, entre os trabalhadores da classe da enfermagem seguidos dos 

médicos e na classe administrativa, dentre os trabalhadores dos serviços de apoio. 

Quanto a faixa etária, há uma predominância em todos os três sistemas nas idades 

compreendidas entre 30 a 44 anos e a evolução com desfecho favorável. No entanto, 

para os casos notificados no e-SUS Notifica e Sivep-Gripe observou-se uma letalidade 

consideravelmente alta (8,5%) e superior a apresentada no Sinan (0,4%).  

As curvas de incidências segundo Sinan, e-SUS Notifica, Sivep-Gripe e da 

população geral de MG apresentaram similaridade, com um padrão de ascendência 

no período de março até junho de 2020, e primeiro pico para as três curvas em torno 

de julho/agosto de 2020. Novo pico foi observado em janeiro de 2021 nas curvas do 

e-SUS Notifica/Sivep-Gripe e população geral de MG, divergindo dos dados do Sinan 

que apresentaram queda progressiva das notificações de casos.  

 Considerando a divisão político-administrativa do estado em macrorregiões de 

saúde, observou-se diferenças entre os sistemas, de acordo com o Sinan, as maiores 

prevalências em 2020 foram nas macrorregiões Leste, Vale do Aço e Sudeste, e de 

acordo com e-SUS Notifica/Sivep-Gripe foram Jequitinhonha, Nordeste e Leste do 

Sul. Em 2021, permanece em primeiro lugar no Sinan, a macrorregião Leste, seguida 

de Jequitinhonha e Nordeste, e no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe permanecem a 

Nordeste e Jequitinhonha, com acréscimo da Noroeste. Avaliando-se a prevalência 

por Unidades Regionais de Saúde, observou-se os maiores valores no ano de 2020, 

de acordo com o Sinan, nas regionais de Leopoldina, Governador Valadares e Coronel 

Fabriciano. Permanecem, no ano de 2021, Leopoldina e Governador Valadares, 

acrescidas de Diamantina. E de acordo com o e-SUS Notifica/Sivep-Gripe em 2020 

foram Governador Valadares, Coronel Fabriciano e Pedra Azul, e em 2021 

Diamantina, Varginha e Divinópolis. 

A maior ocorrência de casos de COVID-19 entre profissionais de saúde do 

gênero feminino apresentada nos três sistemas está em acordo com a força de 

trabalho em saúde apresentada globalmente. Segundo o Fundo da População das 

Nações Unidas, 70% da força de trabalho em saúde global são mulheres, enfatizando 
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o risco de infecção que as trabalhadoras da saúde enfrentam. O Brasil segue o padrão 

mundial. Estimativas do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 

(CONASEMS), com base em dados do IBGE, indicam que mulheres representam 65% 

dos mais de seis milhões de profissionais atuantes no setor público e privado de 

saúde, em todos os níveis de complexidade da assistência (HERNANDES; VIEIRA, 

2020). Ademais, segundo a pesquisa Perfil da Enfermagem no Brasil, as 

trabalhadoras da enfermagem são a maioria, com 85,2% dentre auxiliares e técnicos 

de enfermagem, e 84,7% dentre os enfermeiros. 

 Analisando-se as classes dos trabalhadores de acordo com os serviços 

prestados, especificamente os que prestam assistência direta ao paciente, observou-

se que a classe da enfermagem foi a mais acometida, com aproximadamente 50% 

das notificações, seguida da classe médica com percentual bem menor, 16,9%. 

Segundo Gómez-Ochoa et al. (2021), o alto número de profissionais da enfermagem 

com resultados positivos para SARS-CoV-2 pode ser explicado pelas características 

de maior tempo em que dispendem realizando o atendimento direto ao paciente, 

envolvendo tarefas realizadas no leito, e ao fato de serem a primeira linha de resposta 

em caso de qualquer complicação do paciente. A Edição nº 65 do Boletim 

Epidemiológico Especial COVID-19, Semana Epidemiológica 21 (23/05 a 29/05/2021), 

da Secretaria de Vigilância em Saúde/MS, demonstra que a maioria dos casos 

notificados de SG por COVID-19 no Brasil foram em técnicos e auxiliares em 

enfermagem (29,5%), seguidos dos enfermeiros (16,8%); e técnicos e auxiliares em 

enfermagem (24%), médicos (15,8%) e enfermeiros (11,9%), dentre os casos de 

SRAG por COVID-19 hospitalizados (BRASIL, 2020c). As evidências mostraram, no 

trabalho de Gómez-Ochoa et al. (2021), que aproximadamente 10% do total de 

trabalhadores dos serviços de saúde avaliados tiveram o diagnóstico de infecção por 

SARS-CoV-2, sendo metade deles da enfermagem. Já dentre o grupo dos 

trabalhadores dos serviços de apoio, houve maior acometimento na classe 

administrativa. No estudo de Mandić-Rajčević et al. (2020), o qual descreveu uma 

série de casos de profissionais de saúde infectados pelo SARS-CoV-2 em uma grande 

organização pública de saúde em Milão, os departamentos de medicina interna, 

cirurgia, terapia intensiva e emergência foram os locais que apresentaram maior 

número de profissionais com COVID-19, contrário à expectativa comum de que 

departamentos específicos de COVID-19 são responsáveis pela propagação do 

SARS-CoV-2 entre profissionais da saúde. Já o trabalho de Gómez-Ochoa et al. 
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(2021), mostrou que a maioria dos profissionais que apresentaram resultados 

positivos para SARS-COV-2 eram trabalhadores dos hospitais das áreas não 

emergenciais. Tais achados provavelmente explicariam o acometimento da classe 

administrativa dos serviços assistenciais de saúde, as quais também estão presentes 

em todos estes ambientes, inclusive nos setores de urgência e emergência. Ademais, 

de acordo com Folgueira et al. (2020), não há diferenças significativas nas proporções 

de infecção dos grupos de trabalhadores da saúde em cenários de alta, intermediária 

ou baixa exposição ao risco. Algumas hipóteses que poderiam ser levantadas para 

justificar o acometimento desses trabalhadores seriam o fluxo inadequado de triagem 

entre pacientes suspeitos e não suspeitos de COVID-19, utilização inadequada ou em 

número ou qualidade insuficiente de EPI, ou ainda ambiente de trabalho desprovido 

de circulação adequada e natural de ar, associados ao descumprimento do 

distanciamento mínimo.    

A letalidade foi consideravelmente maior no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe (8,5%), 

do que no Sinan (0,4%). De acordo com Boschiero et al. (2021) a maior letalidade da 

população geral no Brasil foi apresentada pelo estado do Rio de Janeiro com 

aproximadamente 5,66%. Ainda de acordo com este mesmo estudo, o valor é superior 

ao estado de SP (2,91%), que tem maior número de pessoas e densidade 

populacional, e à do Brasil (2,42%). Em uma revisão sistemática, Gómes-Ochoa et al. 

(2021) observou em uma amostra a prevalência de 5% de casos graves de COVID-

19 entre os trabalhadores da saúde, sendo que 0,5% dos infectados morreram devido 

a complicações da doença. Estes dados encontram-se alinhados aos constantes no 

Sinan. Adicionalmente, supõe-se que essa diferença de percentuais entre os sistemas 

pode ser atribuída, inicialmente a três fatores. O primeiro refere-se tanto a não 

homogeneidade do estado de MG, na adoção da ficha de ATEMB do Sinan para 

notificação dos casos em que o acometimento por COVID-19 do trabalhador do 

serviço assistencial de saúde foi relacionado a exposição laboral, como ao 

desconhecimento da recomendação deste instrumento por meio da Nota Técnica 

COES MG COVID-19 nº 44/2020. O segundo fator se deve às características de 

notificação no Sivep-Gripe, em que além dos casos de SRAG por COVID-19 

hospitalizados, é o sistema de informação em que devem ser registrados também os 

óbitos por COVID-19. Finalmente, o terceiro fator envolve a incipiência da atividade 

de investigação epidemiológica em saúde do trabalhador dos óbitos no estado de MG, 
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associada a inexistência de campo com local de trabalho na ficha de registro individual 

do Sivep-Gripe, dificultando a investigação e contribuindo para sua subnotificação. 

As curvas de incidência do e-SUS Notifica/Sivep-Gripe e da população geral de 

MG apresentaram bastante similaridade, sendo superiores as incidências observadas 

entre os profissionais da saúde segundo os dados do e-SUS Notifica/Sivep Gripe, em 

grande parte do período analisado, até final de dezembro e início de janeiro. O estudo 

de Gómez-Ochoa et al. (2021) também mostrou uma prevalência maior de infecção 

por SARS-CoV-2 entre os trabalhadores da saúde quando comparada aos dados da 

população geral. Segundo este estudo esta diferença poderia ser atribuída a 

exposição ocupacional dos trabalhadores da saúde. Ainda assim, poucos estudos 

analisaram a potencial origem da infecção nesta população, limitando a possibilidade 

de avaliar o impacto das infecções adquiridas em hospitais versus comunidade. A 

curva decrescente apresentada pelo Sinan a partir de janeiro, coincide com o início 

da vacinação dos trabalhadores da saúde. No entanto, essa curva decrescente do 

Sinan é contrária à de incidência ascendente do e-SUS Notifica/Sivep-Gripe e da 

população geral de MG. Não existem dados na literatura que justifiquem essa 

divergência. Levantam-se algumas suposições, como a padronização tardia de 

instrumento oficial para registro dos casos, pelo Ministério da Saúde em agosto de 

2020, 6 meses após a declaração de ESPIN em decorrência da infecção humana pelo 

novo Coronavírus (Portaria Ministério da Saúde nº 188/2020). Essa padronização foi 

realizada por meio do documento “Orientações de vigilância epidemiológica da 

COVID-19 relacionada ao trabalho”, que recomendou a adoção da ficha de Acidente 

de Trabalho do Sinan. A segunda suposição seria a sobrecarga de trabalho dos 

poucos profissionais referências técnicas em saúde do trabalhador de cada uma das 

28 URS do estado, os quais se dividiram entre sensibilizar os serviços de saúde para 

estas notificações e rotinas de imunização, cenário frequente em outras emergências 

em saúde pública como surtos e desastres. Essa possibilidade é corroborada pelas 

semelhanças das curvas ascendentes de incidência da população geral de MG e do 

e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, este com incidência mais elevada do que o Sinan, 

denotando uma possível subnotificação no Sinan, e justificando a queda progressiva 

da incidência observada durante os primeiros 4 meses de 2021. 

As maiores prevalências em 2020 de acordo com o Sinan foram observadas 

nas URS de Leopoldina, Governador Valadares e Coronel Fabriciano, e de acordo 

com e-SUS Notifica/Sivep-Gripe na de Governador Valadares, Coronel Fabriciano e 
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Pedra Azul. No ano de 2021, foram Leopoldina, Governador Valadares e Diamantina 

no Sinan, e no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, Diamantina, Varginha e Divinópolis. 

Baseado nos estudos revisados por Côté et al. (2021), as taxas de infecções e mortes 

por COVID-19 aumentam não somente com a idade e comorbidades, mas também 

com discriminação e iniquidades estruturais baseadas no racismo e sexismo. 

Trabalhadores das minorias étnicas e raciais, incluindo trabalhadores migrantes, são 

concentrados em ocupações de alto risco e sua concentração está correlacionada a 

piores condições socioeconômicas (CÔTÉ et al., 2021). Segundo o IBGE, a 

mesorregião do Vale do Jequitinhonha, em que a Unidade Regional de Diamantina 

tem seus limites, é considerada uma das mais pobres do Brasil. Os indicadores 

socioeconômicos são muito desfavoráveis e a região possui baixo Índice de 

Desenvolvimento Humano (IDH) na maioria dos municípios. A região também possui 

fragilidade no acesso à água tratada, à rede de esgoto e aos serviços de saúde, o que 

pode correlacionar a baixa proteção contra à COVID-19 e a alta prevalência da doença 

no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe. Em contraponto, o estudo de Ferreira Júnior et al. 

(2022), “Avaliação de correlação entre incidência, internação e mortalidade por 

COVID19 com o índice de Desenvolvimento Humano Municipal-IDHM em uma 

macrorregião de saúde de Minas Gerais”, realizado com dados secundários de fontes 

oficiais, mostrou que o aumento de IDH foi associado a incidência de COVID-19, e 

também a mortalidade. Municípios com maiores IDH podem favorecer uma maior 

circulação de pessoas, bens e serviços, que impactam diretamente na dinâmica de 

disseminação do vírus (FERREIRA JÚNIOR et al., 2022). Diante dessas informações, 

supõe-se que as Regionais de Leopoldina, Coronel Fabriciano e Governador 

Valadares tenham sido adequadamente sensibilizadas para a notificação da COVID-

19, denotando essa ação como uma rotina dos serviços de saúde. O município de 

Varginha, sede da Regional de mesmo nome, e de hospitais secundários e terciários, 

foi um dos que apresentou resistência quanto a notificação de casos de COVID-19 

relacionados ao trabalho, mesmo dos trabalhadores dos serviços assistenciais de 

saúde, potencial motivo pelo qual a Regional Varginha não consta com alta 

prevalência no Sinan.  

Por se tratar de um estudo que utiliza como fontes dados secundários, existem 

limitações relacionadas à subnotificação ou comprometimento das notificações 

oportunas em algumas regiões de MG, por diversas razões, podendo citar: 

desconhecimento do instrumento de notificação; inexistência de referência técnica 
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capacitada para realizar o procedimento de investigação epidemiológica em saúde do 

trabalhador, posterior estabelecimento de vínculo da infecção com a exposição laboral 

e notificação na ficha de ATEMB do Sinan; instabilidade frequentemente apresentada 

no sistema online e-SUS Notifica; inexistência do campo “local de trabalho” nas fichas 

de notificação dos sistemas de informação oficiais e-SUS Notifica e Sivep-Gripe; 

inexistência do campo “ocupação” nas fichas de notificação de SRAG no Sivep-Gripe 

até 27/07/2020; e habilitação do campo ocupação no e-SUS Notifica somente para 

algumas ocupações disponíveis na CBO, até outubro de 2020. 

Apesar das limitações deste estudo, este trabalho pode contribuir para que o 

cenário de contaminação pelo SARS-CoV-2 de trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde seja conhecido, e medidas de prevenção e controle, tanto 

individuais como coletivas, sejam implementadas. Constitui-se também como auxiliar 

para extrapolação de fatores facilitadores de contaminação desta população 

trabalhadora por outros vírus respiratórios.  
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8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Do ponto de vista da gestão, este estudo contribui para o reconhecimento e 

avaliação da importância da atuação dos profissionais de saúde, especificamente, as 

referências técnicas em saúde do trabalhador dos níveis municipais ou regionais e os 

profissionais dos CEREST. Esses profissionais devem realizar e/ou fomentar as 

notificações para conhecimento do adequado cenário epidemiológico do território, 

além de realizar investigações epidemiológicas com as finalidades de promoção e 

prevenção a saúde, e promover a qualificação da notificação. Para tanto, é necessário 

que haja recursos humanos em quantidade suficiente e que estes sejam capacitados 

permanentemente, tanto para as ações de investigação epidemiológica e vigilância 

em saúde do trabalhador, como para análises periódicas provendo a rede SUS de 

informações qualificadas em saúde do trabalhador.  

O segundo grupo de profissionais que merece reconhecimento de sua 

importância pelo gestor em saúde, pertence à classe da enfermagem. Tal classe, 

numerosa e fundamental para o sistema de saúde ainda vivencia um cenário de 

sobrecarga de trabalho, com remunerações inadequadas, que fazem com que esses 

trabalhadores assumam múltiplos vínculos de trabalho com vistas a assegurar os 

rendimentos necessários. Somados a esta realidade, observa-se insuficiência no 

número de profissionais nos serviços de saúde, acarretando em riscos adicionais à 

saúde desta classe, desde os decorrentes da privação de sono ou pelas próprias 

características de trabalho, como situações inesperadas e indisponibilidade de 

insumos e medicamentos.  

Dessa forma, é desejável que o gestor considere estas particularidades e faça 

o possível para garantir o número suficiente de recursos humanos da classe da 

enfermagem nos serviços assistenciais de saúde, bem como a promoção de rotinas 

seguras, protegendo a saúde física e mental do trabalhador.  

Sob a ótica do planejamento é necessário que o gestor conheça e/ou fomente 

outros estudos e reflexões sobre direcionamento de políticas públicas de saúde 

especificamente direcionadas aos trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, 

visando a promoção de ambientes de trabalho seguros e saudáveis, tanto do ponto 

de vista físico como mental. 

Os resultados desse TCM foram compilados em um artigo científico, e um 

produto técnico com recomendações gerais dirigidas aos gestores municipais e 
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dirigentes máximos do Nível Central e das Unidades Regionais de Saúde da SES/MG, 

considerando a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 603, de 08 de 

novembro de 2018, com o objetivo de garantir as notificações oportunas e ambientes 

e processos de trabalho seguros, apresentado no Apêndice B. 
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ANEXO A – FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO COM 

EXPOSIÇÃO A MATERIAL BIOLÓGICO 
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ANEXO B – TERMO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE DADOS 
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ANEXO C – COMPROVANTE DE REQUISIÇÃO DE DADOS AO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA/CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE/ACESSO A 

INFORMAÇÃO 
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ANEXO D – ANUÊNCIA DA UTILIZAÇÃO DE DADOS DO E-SUS NOTIFICA 
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ANEXO E – ANUÊNCIA DA UTILIZAÇÃO DE DADOS DO SINAN 
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ANEXO F – ANUÊNCIA DA UTILIZAÇÃO DE DADOS DO SIVEP-GRIPE 
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ANEXO G – PARECER Nº 11/2021-GES 
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ANEXO H – PARECER CONSUBSTANCIADO Nº 4.751.517 
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ANEXO I – NOTA TÉCNICA COES MG COVID-19 Nº 44/2020 
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ANEXO J – FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE SÍNDROME GRIPAL SUSPEITA DE 

DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 – COVID-19 
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ANEXO K – FICHA DE REGISTRO INDIVIDUAL - CASOS DE SÍNDROME 

RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE HOSPITALIZADO 
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ANEXO L – NOTA TÉCNICA Nº 20/2020-SAPS/GAB/SAPS/MS 
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150 
 

 

 



151 
 

APÊNDICE B – PRODUTO TÉCNICO 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

ESCOLA DE ENFERMAGEM 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

Eleonora Assunção Morad Arantes  

 

 

 

 

 

 

PRODUTO TÉCNICO DA PESQUISA AVALIAÇÃO DO ACOMETIMENTO POR 

COVID-19 DOS TRABALHADORES DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE 

SAÚDE, EM SEUS AMBIENTES DE TRABALHO, NO PERÍODO DE MARÇO DE 

2020 A MAIO DE 2021, EM MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte 

2022  



152 
 

Eleonora Assunção Morad Arantes 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRODUTO TÉCNICO DA PESQUISA AVALIAÇÃO DO ACOMETIMENTO POR 

COVID-19 DOS TRABALHADORES DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE 

SAÚDE, EM SEUS AMBIENTES DE TRABALHO, NO PERÍODO DE MARÇO DE 

2020 A MAIO DE 2021, EM MINAS GERAIS 

 

 

 

Produto técnico contendo as recomendações 
gerais dirigidas aos gestores municipais e 
dirigentes máximos do Nível Central e das 
Unidades Regionais de Saúde da SES/MG, de 
forma a garantir as notificações oportunas e 
ambientes e processos de trabalho seguros. 
 
Área de concentração: Gestão de Serviços de 
Saúde. 
 
Linha de pesquisa: Política, Planejamento e 
Avaliação em Saúde 
 
Orientadora: Profa. Dra. Mery Natali Silva Abreu  

 

 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte 

2022 



153 
 

1 INTRODUÇÃO  

 

O novo coronavírus, SARS-CoV-2, foi descoberto em dezembro de 2019 na 

China. O vírus, muito provavelmente, foi transferido para os humanos a partir de 

animais selvagens em um mercado em Wuhan (NIENHAUS; HOD, 2020). 

A elevação rápida dos números de casos e óbitos na China levou a 

Organização Mundial da Saúde (OMS) a decretar em 30 de janeiro de 2020 uma 

Emergência em Saúde Pública de Interesse Internacional (WORLD HEALTH 

ORGANIZATION, 2020a). A partir desse momento, observou-se uma sequência de 

dispositivos sanitários sendo requisitados pela OMS até chegarmos ao status de 

pandemia mundial decretada em 11 de março de 2020 (WORLD HEALTH 

ORGANIZATION, 2020b). 

No Brasil, em 3 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou 

Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

infecção humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), por meio da Portaria MS n° 

188, e conforme Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011. A Portaria MS n° 188 

também estabeleceu o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à 

emergência no âmbito nacional, ficando sob responsabilidade da Secretaria de 

Vigilância em Saúde (SVS/MS) a gestão do COE-nCoV (BRASIL, 2020a). 

Por meio do Decreto nº 113, de 12 de março de 2020, declarou-se em Minas 

Gerais, a Situação de Emergência em Saúde Pública no Estado, em razão de surto 

de doença respiratória (COVID-19). Diante desse cenário epidemiológico particular, a 

fim de assegurar a saúde dos trabalhadores, diversas medidas de vigilância, 

prevenção, proteção e controle foram adotadas para prevenir a transmissão da 

COVID-19, nos ambientes de trabalho. 

O exercício das atividades laborais, assim como as condições de trabalho, são 

fontes potenciais de exposição ao vírus SARS-CoV-2, responsável pela COVID-19.  

Sendo assim, a preservação da saúde dos trabalhadores é fundamental para controlar 

a disseminação da doença, bem como para possibilitar a continuidade da prestação 

de serviços pelos setores econômicos (FIHO et al., 2020). 

Os profissionais dos serviços de saúde fazem parte de um grupo de alto risco 

para os vírus respiratórios e representam uma parcela expressiva do número de casos 
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em surtos anteriores do SARS e MERS-CoV, tendo contribuído para amplificação das 

epidemias (BRASIL, 2020b). 

O adoecimento de profissionais de saúde é especialmente preocupante, pois 

além das repercussões relacionadas ao prejuízo à saúde e bem estar dos 

trabalhadores, também pode reduzir abruptamente os recursos humanos e 

comprometer a qualidade e potencial de resposta dos serviços de saúde (MINAS 

GERAIS, 2020a). 

Além da preocupação com as consequências decorrentes da exposição a 

sangue e aos fluidos corpóreos, a falta de um diagnóstico real da situação de 

ocorrência deste tipo de acidente no Brasil, pela subnotificação existente, constitui-se 

em obstáculos para a implementação de medidas preventivas efetivas (MUROFUSE; 

MARZIALE; GEMELLI, 2005). 

Segundo as Orientações sobre notificação e registros de casos de COVID-19 

no Brasil, do Portal online do Ministério da Saúde, devem ser notificados todos os 

casos de Síndrome Gripal (SG), de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) 

hospitalizado e óbito por SRAG, independentemente de hospitalização, que atendam 

à definição operacional de caso5; e indivíduos assintomáticos com confirmação 

laboratorial por biologia molecular ou imunológico de infecção recente por COVID-19. 

Este documento também esclarece o registro dos casos, os quais devem ocorrer 

dentro do prazo de 24 horas a partir da suspeita inicial do caso ou do óbito,  em seus 

sistemas oficiais de informação. Os casos de SG devem ser notificados pelas 

unidades públicas e privadas (unidades de atenção primária, consultórios, clínicas, 

centros de atendimento, pronto atendimento, Serviços Especializados em Engenharia 

de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT), por meio do sistema e-SUS 

Notifica (https://notifica.saude.gov.br/login). Os casos de SG atendidos em Unidades 

de Vigilância Sentinela de Síndrome Gripal seguem os fluxos já estabelecidos para a 

vigilância da influenza e outros vírus respiratórios, e sua notificação ocorre no Sivep-

Gripe (https://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe/). Os casos de SRAG hospitalizados 

em unidades públicas e privadas, são também notificados no Sivep-Gripe. 

                                                           
5  Síndrome Gripal (SG): Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois 

dos seguintes sinais e sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor de 
cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos.  
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG): Indivíduo com SG que apresente: 
dispneia/desconforto respiratório OU pressão ou dor persistente no tórax OU saturação de O2 
menor que 95% em ar ambiente OU coloração azulada (cianose) dos lábios ou rosto. 

https://notifica.saude.gov.br/login
https://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe/
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Entende-se que a contaminação por SARS-CoV-2 em trabalhadores da saúde, 

no exercício de suas atividades laborais, é um acidente de trabalho decorrente da 

exposição a material biológico de fluidos e secrecões de pacientes contaminados. 

Desse modo,  e em consonância com a Nota Informativa nº 94, de 26 de julho de 

20196, tais casos poderiam ser registrados nas fichas destinadas ao registro oficial de 

acidente de trabalho com exposição a material biológico (ATEMB). 

Decorridos sete meses após o Ministério da Saúde ter declarado Emergência 

de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção 

humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), este mesmo órgão alterou a Portaria de 

Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017. Esta alteração atualizava a Lista de 

Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT), por meio da Portaria nº 2.309, de 28 de 

agosto de 2020, publicado em 01 de setembro de 2020 no Diário Oficial da União, 

incluindo, dentre outras doenças, a COVID-19, quando confirmada a exposição ao 

coronavírus SARS-CoV-2 em atividades de trabalho. No entanto, sua revogação 

ocorreu em 02 de setembro de 2020, com a publicação da Portaria nº 2.345, de 

mesma data. 

Neste cenário, em que o instrumento oficial para registro dos casos de COVID-

19 em trabalhadores decorrentes da exposição laboral não fora padronizado no país, 

pelo Ministério da Saúde, e foram adotados por cada estado diferentes instrumentos 

de notificação, o estado de Minas Gerais em 28 de maio de 2020, considerando a 

necessidade de oportunamente garantir dados dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde que adoeceram de COVID-19 decorrente de sua exposição 

ocupacional, adotou para estes casos, a notificação compulsória no território mineiro, 

por meio da ficha de ATEMB do Sinan. 

A avaliação do acometimento por COVID-19 dos trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde, em seus ambientes de trabalho, no período de março de 2020 

a maio de 2021, em Minas Gerais, permite identificar os fatores e situações de risco, 

e posteriormente, elaborar estratégias de intervenção. Assim, visando publicizar as 

informações produzidas, pretende-se com este trabalho, dirigir recomendações aos 

                                                           
6  Todo caso de acidente de trabalho ocorrido com quaisquer categorias profissionais, envolvendo 

exposição direta ou indireta do trabalhador a material biológico (orgânico) potencialmente 
contaminado por patógenos (vírus, bactérias, fungos, príons e protozoários), por meio de material 
perfuro-cortante ou não (BRASIL, 2019b). 
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gestores municipais e dirigentes máximos do Nível Central e das Unidades Regionais 

de Saúde da SES/MG.  
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2 MÉTODOS 

 

Foi realizado um estudo transversal descritivo, a partir da análise de dados 

secundários das Fichas de Investigação de Acidente com Exposição a Material 

Biológico – ATEMB, do Sistema de Agravos de Notificação – Sinan referente aos 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde que foram acometidos por COVID-

19 em seus ambientes de trabalho, no período de março de 2020 a maio de 2021, em 

Minas Gerais. Somente foram consideradas as ocupações de trabalhadores dos 

serviços assistenciais de saúde. Os demais profissionais de saúde foram excluídos. 

Adicionalmente, foram feitas análises de dados secundários das fichas de 

notificação de SG de doença pelo Coronavírus 2019 do e-SUS Notifica, e das de 

registro individual – casos de SRAG hospitalizados do Sivep-Gripe, também no 

período de março de 2020 a maio de 2021, com notificações específicas de 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde em Minas Gerais.  

Foram analisados os dados provenientes tanto do Sinan como do e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe, no período de março de 2020 a maio de 2021, além de 

analisadas as variáveis comuns aos três sistemas, com vistas a verificar possíveis 

inconsistências e/ou subnotificações. 
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3 RESULTADOS 

 

3.1 Acidente de Trabalho com Exposição a Material Biológico – COVID-19 

 

 Foram analisadas um total de 6906 notificações do Sinan de casos confirmados 

de ATEMB – COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde de 

Minas Gerais, no período de março de 2020 a maio de 2021. Deste total, 76,6% 

ocorreram no gênero feminino, quase 50% tinham escolaridade de ensino médio, 

44,7% se autodeclaravam pardos, e mais da metade se concentraram nas faixas 

etárias de 30 a 44 anos. Destaca-se o elevado percentual de dados ignorados para a 

variável escolaridade (12,6%), seguida da raça/cor (2,7%). 

No período de março a dezembro de 2020 foram notificados 4869 casos 

(70,5%), e de janeiro a maio de 2021, 2037 (29,5%) casos confirmados de COVID-19 

em trabalhadores dos serviços assistenciais da saúde, uma média aproximada de 486 

casos por mês em 2020, e de 407 por mês em 2021. 

Observou-se que a maioria das notificações foram realizadas em Serviços de 

Atenção Primária (25,6%), Instituições Hospitalares (25,2%) e CEREST (24,2%). 

Quanto a evolução dos casos, a maioria (81,1%) teve alta por cura, e 0,4% foram a 

óbito. Foram emitidos os documentos de Comunicação de Acidente de Trabalho – 

CAT, em 35,2% dos casos notificados. 

Analisando-se o tipo de vínculo, verificou-se que a ocorrência de casos foi maior 

em empregados registrados com carteira assinada (36,2%). Somando-se os vínculos 

de empregado não registrado (1,5%), autônomos (1,9%) e trabalhadores temporários 

(2,8%) obteve-se uma representatividade de aproximadamente 6%.  

No que se refere ao tempo de trabalho, verificou-se que grande parte dos 

casos, 32,9%, concentram-se em trabalhadores que possuem até 05 anos de 

trabalho. Estratificando-se as classes de trabalhadores dos grupos de serviços 

prestados diretamente ao paciente e dos serviços de apoios, verificou-se que dentre 

os trabalhadores que assistem diretamente os pacientes, a classe da enfermagem foi 

a mais acometida, com 47,7% das notificações. Após a enfermagem, a classe mais 

acometida foi a médica (16,9%).  No grupo dos trabalhadores dos serviços de apoio, 

houve maior acometimento (9,7%) na classe administrativa, seguida da classe da 

limpeza e manutenção com 5,9%. 
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Analisando-se as incidências pelos meses dos anos de 2020 e 2021, observou-

se que as maiores incidências ocorreram nos meses de junho e julho de 2020 (4,16 

por 1.000; e 4,17 por 1.000 trabalhadores, respectivamente). Em agosto, setembro e 

outubro de 2020, houve queda progressiva da incidência e nos meses de novembro e 

dezembro um discreto aumento. Em janeiro de 2021, a incidência apresentou-se em 

1,16 por 1.000 trabalhadores, e nos meses seguintes – fevereiro, março, abril e maio 

- observou-se uma queda da incidência (0,92; 0,74; 0,39 e 0,28 por 1.000 

trabalhadores).  

Em comparação à incidência de COVID-19 na população geral de MG, 

visualizou-se uma correspondência de março até novembro de 2020 com a incidência 

de COVID-19 nos trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde notificados no 

Sinan. Porém, a partir de dezembro de 2020, a incidência de acordo com as 

notificações do Sinan apresentou uma progressiva queda, contrária a incidência de 

COVID-19 na população em geral que apresentou aumentos expressivos. 

Considerando as macrorregiões de saúde, as maiores prevalências em 2020 

foram observadas na macrorregião Leste, seguida da Vale do Aço, com 68,01 e 53,6 

por 1000 trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde. Nota-se queda 

acentuada nas prevalências em quase todas as macrorregiões no ano de 2021, sendo 

maior na macrorregião Leste (68,01 por 1.000 em 2020; 22,79 por 1.000 em 2021).  A 

Macrorregião do Jequitinhonha foi a única que apresentou aumento na prevalência, 

de 8,36 por 1000 em 2020, para 18,01 por 100 em 2021. 

Analisando-se as prevalências anuais por Unidades Regionais de Saúde, 

verificou-se que no ano de 2020, as Regionais de Leopoldina e Governador Valadares 

foram as que apresentaram maiores prevalências, com 83,83 e 68,01 por 1000 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, respectivamente. No ano de 2021, 

houve queda do número de casos em quase todas as Unidades Regionais de Saúde, 

a exceção de Diamantina, Ituiutaba e Téofilo Otoni, as quais apresentaram aumento 

na prevalência. As Regionais de Leopoldina e Governador Valadares se mantiveram 

como as de maiores prevalências (24,59 por 1000 e 22,79 por 1000, respectivamente). 

 

3.2 Síndrome Gripal e Síndrome Respiratória Aguda Grave por COVID-19 

 

Foram analisadas um total de 33377 notificações de SG e SRAG entre 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, provenientes dos sistemas e-SUS 
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Notifica e Sivep-Gripe. No período de março de 2020 a maio de 2021, 71,3% das 

notificações ocorreram no gênero feminino, 52,3% entre 25 e 44 anos e 39,6% se 

autodeclararam brancos. 

A maioria das notificações (96,4%) tiveram a sua classificação final por critério 

laboratorial, ou seja, a confirmação de COVID-19 em resultados de exames 

laboratoriais. Observa-se que a maioria dos casos se recuperaram (88,5%), porém a 

letalidade foi de 8,5%. 

A classe da enfermagem foi a mais acometida dentro dos trabalhadores que 

prestam diretamente assistência ao paciente, com 43,4% das notificações. Dentre os 

trabalhadores dos serviços de apoio, o acometimento maior foi em trabalhadores das 

áreas administrativa (3,6%) e da saúde (3,6%), como: técnicos em laboratório, 

trabalhadores dos registros de saúde, físico ou químico atuando na saúde, etc. 

A incidência segundo as notificações dos sistemas e-SUS Notifica/Sivep-Gripe 

foi ascendente até julho de 2020, quando chegou em 11,37 por 1000 trabalhadores 

dos serviços assistenciais de saúde. Nos meses de agosto, setembro, outubro e 

novembro apresentou-se decrescente, com 5,35 por 1000 trabalhadores dos serviços 

assistenciais de saúde. No mês de dezembro de 2020 houve novo aumento, 

chegando a 8,30 por 1000 em janeiro de 2021 e 8,78 por 1000 em março de 2021. 

Em abril e maio observou-se queda gradativa (6,42 por 1000 e 5,51 por 1000, 

respectivamente). 

Comparando com a incidência de COVID-19 na população geral de MG, nota-

se um padrão similar ao da incidência nos trabalhadores dos serviços assistenciais de 

saúde segundo dados do e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, a exceção dos meses de abril 

e maio de 2021, em que há uma redução (6,42 e 5,51 por 1000 trabalhadores dos 

serviços assistenciais de saúde). 

As maiores prevalências no período de março a dezembro de 2020, segundo 

as notificações do e-SUS Notifica/Sivep-Gripe foram nas macrorregiões de Saúde, 

Jequitinhonha (269,31 por 1000), Nordeste (266,84 por 1000) e Leste do Sul (178,78 

por 1000). No ano de 2021, período compreendido entre janeiro a maio, houve 

redução em todas Macrorregiões, a exceção da Centro, que passou de 1,75 por 1000 

para 2,82 por 1000. 

Considerando-se as Unidade Regionais de Saúde, as maiores prevalências 

ocorreram nas Regionais de Governador Valadares (147,31 por 1000) e Coronel 

Fabriciano (133,30 por 1000). No período de janeiro a maio de 2021, houve redução 
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em quase todo o estado, a exceção das Regionais de Barbacena, Diamantina e Unaí 

que apresentaram aumento nos valores de prevalência. 

 

3.3 Comparação entre as notificações dos sistemas Sinan e e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe 

 

 Comparando-se os casos confirmados de COVID-19 em trabalhadores dos 

serviços assistenciais de saúde notificados nos sistemas Sinan e e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe, no período de março de 2020 a janeiro de 2021, em Minas Gerais 

observou-se similaridade do maior acometimento do gênero feminino. Com relação a 

classe trabalhadora, segundo ambos os sistemas houve predomínio da enfermagem 

seguida da médica dentre os trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, e da 

administrativa, dentre os trabalhadores dos serviços de apoio.   

Apesar de a maioria dos casos notificados nos sistemas Sinan, e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe apresentarem uma evolução favorável, categorizada como cura 

ou recuperação, a letalidade apresentada no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe apresentou-

se significativamente maior, com 8,5%, comparada à letalidade do Sinan de 0,4%. A 

raça também se apresentou de forma diferente, com predomínio da parda no Sinan e 

branca no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe.  

O acometimento por faixa etária nos sistemas e-SUS Notifica/Sivep-Gripe 

predominou no intervalo entre 25 e 44 anos com 52,3% dos casos, já o Sinan 

apresentou 50,9% dos casos compreendidos em um intervalo menor, entre 30 e 44 

anos. 

O volume médio mensal de notificações também apresentou diferenças. 

Enquanto o Sinan apresentou maior número no ano de 2020 (março a dezembro), o 

e-SUS Notifica/Sivep-Gripe registrou maior número em 2021 (janeiro a maio). 

Analisando-se as curvas de incidência segundo as notificações dos sistemas 

Sinan, e-SUS Notifica/Sivep-Gripe e da população geral de MG, observou-se um 

padrão de ascendência das curvas de março até junho de 2020. A partir de junho, a 

incidência segundo dados do e-SUS Notifica/Sivep-Gripe continuou a ascender até o 

pico de 11,37 por 1000 trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, em julho 

de 2020. Na população em geral, o pico foi posterior, em agosto, com incidência de 

4,81 por 1000 pessoas. Contrariamente ao observado no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, 

este aumento na incidência entre os meses de junho e julho não fora observado no 
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Sinan, que apresentou pouca variação (4,16 e 4,17 por 1000 trabalhadores dos 

serviços assistenciais de saúde, nos meses de junho e julho, respectivamente). De 

agosto até meados de novembro, observou-se um padrão de queda comum às três 

fontes de dados. Porém a partir de novembro, a curva descendente do Sinan 

apresentou-se destoante das curvas de ascensão de incidência do e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe e da população geral de MG que apresentaram um novo pico em 

meados de janeiro de 2021, uma inflexão em fevereiro de 2021 e novamente um pico 

em março, com 8,78 por 1000 trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde e 

10,42 por 1000 pessoas da população geral. 

 

Figura 1 – Incidência de COVID-19 em trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, 

notificados no Sinan, e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, e na população geral MG, segundo meses, 

no período de março de 2020 a maio de 2021, em Minas Gerais 

 
Fonte: Sinan NET - Atualização 16/06/21 e extração 21/06/21. e-SUS Notifica e Sivep Gripe - 
Atualização 01/10/21 e extração 21/10/21. Boletim Epidemiológico COVID-19 SES MG edições de 
março de 2020 a maio de 2021. IBGE – extração em 30/11/21. CNES – Extração 15/12/21. 

 

Considerando a prevalência anual, por Macrorregiões de Saúde, observou-se 

diferenças, com maiores valores na Leste, Sudeste e Noroeste segundo informações 

do Sinan; e Jequitinhonha, Nordeste e Leste do Sul nos sistemas e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe. No ano de 2021, Leste, Nordeste e Sudeste no Sinan; e 

Nordeste, Noroeste e Leste do Sul no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe. 

Avaliando-se a prevalência no ano de 2020 (março a dezembro), por Unidades 

Regionais de Saúde, observou-se as maiores prevalências em ordem decrescente, 

de acordo com o Sinan, nas regionais de Leopoldina, Governador Valadares e Coronel 
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Fabriciano. As regionais de Governador Valadares e Coronel Fabriciano também 

foram as que apresentaram maiores prevalências de acordo com e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe, porém, em primeira e segunda posição por ordem também 

decrescente. 

 Em 2021, segundo o Sinan, as regionais de Leopoldina, Governador Valadares 

e Diamantina apresentaram as maiores prevalências: 24,59; 22,79; e 17,96 por 1000 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, respectivamente). Prevalência 

divergente da apresentada pelos sistemas e-SUS Notifica/Sivep-Gripe em que figuram 

entre as regionais com maiores prevalências Diamantina, Varginha e Divinópolis. 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Comparando-se as notificações dos sistemas oficiais Sinan, e-SUS Notifica e 

Sivep-Gripe foi observada a similaridade no perfil de acometimento por COVID-19 dos 

trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde: casos no gênero feminino, entre 

os trabalhadores da classe da enfermagem seguidos dos médicos e na classe 

administrativa, dentre os trabalhadores dos serviços de apoio. Quanto a faixa etária, 

há uma predominância nas idades compreendidas entre 30 a 44 anos, e a evolução 

também apresentou desfecho favorável em sua maioria nos três sistemas. No entanto, 

para os casos notificados no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe observou-se uma letalidade 

consideravelmente alta (8,5%) e superior a apresentada no Sinan (0,4%).  

As curvas de incidências segundo Sinan/ATEMB, e-SUS Notifica/Sivep-Gripe 

e da população em geral de MG apresentaram similaridade, com um padrão de 

ascendência no período de março até junho de 2020, e primeiro pico para as três 

curvas em torno de julho/agosto de 2020. Novo pico foi observado em janeiro de 2021 

nas curvas no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe e população geral de MG, divergindo 

consideravelmente dos dados do Sinan que apresentaram queda progressiva das 

notificações de casos.  

 Considerando a divisão político administrativa do estado em macrorregiões de 

saúde, observou-se diferenças entre os sistemas, de acordo com o Sinan, as maiores 

prevalências em 2020 foram nas macrorregiões Leste, Vale do Aço e Sudeste, e de 

acordo com e-SUS Notifica/Sivep-Gripe foram Jequitinhonha, Nordeste e Leste do 

Sul. Em 2021, permanece em primeiro lugar no Sinan, a macrorregião Leste, seguida 

da Jequitinhonha e Nordeste, e no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe permanece a Nordeste 

e Jequitinhonha, acrescidas da Noroeste. Avaliando-se a prevalência por Unidades 

Regionais de Saúde, observou-se os maiores valores no ano de 2020, de acordo com 

o Sinan, nas regionais de Leopoldina, Governador Valadares e Coronel Fabriciano. 

Permanecem, no ano de 2021, Leopoldina e Governador Valadares, acrescidas de 

Diamantina. E de acordo com o e-SUS Notifica/Sivep-Gripe em 2020 foram 

Governador Valadares, Coronel Fabriciano e Pedra Azul, e em 2021 Diamantina, 

Varginha e Divinópolis. 

 Apesar de haver similaridade no perfil sociodemográfico apresentado nos três 

sistemas, existem muitos dados que se apresentam de forma divergente, 
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demonstrando potencialidades a serem desenvolvidas no âmbito do serviço, do 

município e da macrorregião e/ou Unidade Regional de Saúde. 

 O primeiro ponto de destaque seria em relação à divergência da letalidade, 

apresentada em 8,5% nos sistemas e-SUS Notifica/Sivep-Gripe e 0,4% no Sinan. Esta 

diferença poderia ser atribuída, inicialmente a três fatores. O primeiro refere-se tanto 

a não homogeneidade do estado de Minas Gerais, na adoção da ficha de ATEMB do 

Sinan para notificação dos casos em que o acometimento por COVID-19 do 

trabalhador do serviço assistencial de saúde foi relacionado a exposição laboral, como 

ao desconhecimento da recomendação deste instrumento por meio da Nota Técnica 

COES MG COVID-19 nº 44/2020. O segundo fator se deve às características de 

notificação no Sivep-Gripe, em que além dos casos de SRAG por COVID-19 

hospitalizados, é o sistema de informação em que devem ser registrados também os 

óbitos por COVID-19. Finalmente, o terceiro fator envolve a incipiência da atividade 

de investigação epidemiológica em saúde do trabalhador dos óbitos no estado de MG, 

contribuindo para sua subnotificação. No entanto, em uma revisão sistemática, 

Gómes-Ochoa et al. (2021) observou em uma amostra a prevalência de 5% de casos 

graves de COVID-19 entre os trabalhadores da saúde, sendo que 0,5% dos infectados 

morreram devido a complicações da doença. Estes dados encontram-se alinhados 

aos constantes no Sinan e sinalizam que possivelmente há que se verificar a 

qualidade de preenchimento dos campos relacionados ao óbito nas fichas de 

notificação do e-SUS Notifica/Sivep-Gripe. 

Analisando-se a prevalência por Unidade Regional de Saúde, observou-se que 

em 2020 o Sinan e e-SUS Notifica/Sivep-Gripe apresentaram dados similares, com as 

regionais de Coronel Fabriciano e Governador Valadares entre as 3 regionais com 

maiores valores, indicando uma rotina adequada de notificação nos três sistemas. Em 

primeiro lugar no Sinan, observou-se a Regional de Leopoldina, que possivelmente 

esteve adequadamente sensível às notificações de casos confirmados de COVID-19 

em trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde na ficha de ATEMB do sistema. 

Diferente da Regional de Pedra Azul, que de acordo com o e-SUS Notifica/Sivep-Gripe 

apresentou-se em terceira colocação de acordo com a prevalência de COVID-19 em 

trabalhadores da saúde, mas não figurou entre as 3 primeiras regionais de maior 

prevalência no Sinan. No ano de 2021, a Regional Leopoldina permaneceu em 

primeiro lugar no Sinan, provavelmente devido à mesma justificativa acima. A 

Regional de Diamantina apareceu entre as três primeiras colocações de maiores 
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prevalências tanto no Sinan como no e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, indicando como em 

Governador Valadares e Coronel Fabriciano, uma rotina de notificação adequada nos 

sistemas oficiais. Entretanto, a regional de Governador Valadares apareceu como 

segunda colocada no Sinan, e não figura entre as três primeiras posições do e-SUS 

Notifica/Sivep-Gripe. Caso contrário, observou-se na Regional de Varginha, a qual 

estava em segunda colocação de maior prevalência de COVID-19 em trabalhadores 

da saúde nos sistemas e-SUS Notifica/Sivep-Gripe, porém não ocupa nenhuma das 

três primeiras posições no Sinan. O município de Varginha, sede da Regional de 

mesmo nome, e de hospitais secundários e terciários, foi um dos que apresentou 

resistência quanto a notificação de casos de COVID-19 relacionados ao trabalho, 

mesmo dos trabalhadores dos serviços assistenciais de saúde, potencial motivo pelo 

qual a Regional Varginha não consta com alta prevalência no Sinan. Outras Regionais 

priorizaram a notificação de casos confirmados de COVID-19 em trabalhadores dos 

serviços assistenciais comprovadamente decorrentes do exercício laboral em fichas 

de acidente de trabalho do Sinan, ou somente nas fichas do e-SUS Notifica/Sivep- 

Gripe, sem informação explícita da ocorrência da contaminação devido ao processo 

laboral ou ambiente de trabalho. 

Finalmente, outro ponto que merece destaque são as classes trabalhadoras 

mais acometidas por COVID-19 em seus ambientes de trabalho. Dentre os 

trabalhadores que prestam assistência direta ao paciente, observou-se que a classe 

da enfermagem foi a mais acometida, com aproximadamente 50% das notificações, 

seguida da classe médica com percentual bem menor, 16,9%. Já dentre o grupo dos 

trabalhadores dos serviços de apoio, houve maior acometimento na classe 

administrativa. Provavelmente, a classe da enfermagem foi a mais acometida tanto 

por sua característica de cuidado ao paciente como pelo excesso de rotinas e 

sobrecarga de trabalho, algumas vezes gerada pelo excesso de vínculos 

empregatícios aos quais estes trabalhadores se sujeitam dado o valor insuficiente de 

seus proventos. Não estendendo aos múltiplos vínculos, mas fazendo alusão à rotina 

de sobrecarga desses profissionais, somada a informação encontrada de que a 

maioria possui até 05 anos de trabalho, recomenda-se que haja avaliação das rotinas 

laborais da classe da enfermagem nos serviços de saúde secundários e terciários, 

abrangendo os aspectos de proteção individual e coletiva, aspectos emocionais, além 

de aspectos do ambiente de trabalho e de carga de trabalho, para proposição de 

rotinas saudáveis e locais seguros, entendendo o trabalho como promotor da saúde. 
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Estas recomendações surtirão benefícios não somente para a classe da enfermagem, 

mas para as outras classes, e inclusive para o serviço de saúde. Quanto ao 

acometimento de trabalhadores administrativos, supõe-se que estes trabalhadores 

foram acometidos, seja por fluxo inadequado de triagem entre suspeitos e não 

suspeitos de COVID-19, seja por utilização inadequada ou em número insuficiente de 

EPI, ou ainda ambiente de trabalho desprovido de circulação abundante e natural de 

ar, associada ao descumprimento do distanciamento mínimo. Adicionalmente, sugere-

se que tais ambientes e processos de trabalho também sejam avaliados na ocasião 

de ação de vigilância de ambientes e processos de trabalho proposta acima. 
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5 RECOMENDAÇÕES 

 

Isto posto, é necessário que os gestores municipais e dirigentes máximos do 

Nível Central e das Unidades Regionais de Saúde da SES/MG sejam conscientizados 

da importância da instituição de referência técnica municipal e regional em saúde do 

trabalhador em número suficiente, tanto para as ações de sensibilização da 

notificação nos serviços de saúde dos três níveis de complexidade e ações de 

investigação epidemiológica com vistas a estabelecer o vínculo da doença com o 

trabalho, como para ações de vigilância de ambientes e processos de trabalho para a 

promoção de ambientes seguros e saudáveis para os trabalhadores da classe da 

enfermagem. 

 Adicionalmente, considerando o Anexo A, da Resolução CNS nº 603, de 08 de 

novembro de 2018, que propõe a reorganização das ações e serviços de saúde do 

trabalhador na Rede SUS, são atribuições da Coordenação Estadual: 

 

1. Subsidiar a gestão Estadual e do Distrito Federal no processo de 
planejamento, de implementação e de coordenação da Política Estadual de 
Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, em conformidade com a PNSTT. 
[...] 
19. Desenvolver estratégias de comunicação e elaborar materiais para 
divulgação de informações de interesse da saúde dos trabalhadores 
(Resolução CNS nº 603, de 08 de novembro de 2018). 

 

Este subsídio foi realizado por meio da análise de situação de saúde do 

trabalhador dos serviços assistenciais de saúde do estado de Minas Gerais, que 

permitiu o desenvolvimento de estratégia de comunicação e disseminação das 

informações de interesse da saúde dos trabalhadores. Considerando esse subsídio e 

a informação de uma possível subnotificação relacionada à insuficiência de 

Referências Técnicas em Saúde do Trabalhador nas Unidades Regionais de Saúde, 

ressalta-se que o item abaixo é também de atribuição da gestão estadual (nível 

central): 

 

11. Definir, no âmbito da SES, as Referências Técnicas em ST necessárias 
para o desenvolvimento das ações de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora no âmbito regional, considerando a organização administrativa 
de cada Estado e do Distrito Federal (Resolução CNS nº 603, de 08 de 
novembro de 2018). 

 



169 
 

Assim, sugere-se adequação do número de Referências Técnicas em Saúde 

do Trabalhador nas 28 Unidades Regionais de Saúde, com carga horária e plano de 

trabalho compatível com as ações de Saúde do Trabalhador previstas na Política 

Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. Justifica-se para tanto, que é 

atribuição das Unidades Regionais de Saúde, segundo a referida Resolução: 

 

2. Apoiar os municípios na elaboração das Análises da Situação de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora (ASSTT), em articulação com o Cerest 
Regional e Municipal, com vistas à incorporação da ASSTT e ações de ST 
nos Planos Municipais de Saúde. [...] 
3. Apoiar os municípios no desenvolvimento de ações de vigilância 
epidemiológica em Saúde do Trabalhador e de vigilância de ambientes e 
processos de trabalho, em articulação com o Cerest Regional e Municipal, e 
executar essas ações em caráter complementar e suplementar. [...] 
5. Apoiar municípios com problemas sanitários decorrentes de impactos 
ambientais que atinjam a população trabalhadora, em parceria com as 
demais vigilâncias, e desenvolver conjuntamente projetos de Visat em 
setores e atividades econômicas específicos identificados como relevantes 
na ASSTT e no reconhecimento do território (Resolução CNS nº 603, de 08 
de novembro de 2018). 

 

Para que estas ações sejam executadas, observando o princípio do SUS da 

descentralização político-administrativa, com ênfase na descentralização dos serviços 

para os municípios, aliado à atribuição do nível municipal:  

 

2. Garantir condições estruturais e operacionais, alocando recursos 
orçamentários e financeiros para a realização das atividades de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora no plano aprovado. 
3. Constituir referência técnica em Saúde do Trabalhador organizada em 
núcleo, coordenação, gerência ou programa (de acordo com a estrutura 
institucional), cuja composição será definida em função da população do 
município. A referência técnica contará com apoio institucional e técnico das 
equipes do Cerest municipal e regional, da regional de saúde, do Cerest 
estadual e da Secretaria Estadual de Saúde (Resolução CNS nº 603, de 08 
de novembro de 2018). 

 

E as atribuições da Referência Técnica em Saúde do Trabalhador da Secretaria 

Municipal de Saúde: 

 

  



170 
 

4. Construir, juntamente com gestão municipal, as vigilâncias e a assistência, 
os fluxos e os instrumentos para a Atenção Integral à Saúde do Trabalhador 
e da Trabalhadora na rede SUS. 
5. Induzir, coordenar e realizar ações de vigilância epidemiológica das 
doenças e dos agravos relacionados com o trabalho e de vigilância das 
condições e dos ambientes de trabalho, em conjunto com Visat, Sanitária, 
Epidemiológica e Ambiental. 
6. Articular atividades e ações interinstitucionais visando à prevenção, 
proteção, promoção e Visat (Resolução CNS nº 603, de 08 de novembro de 
2018). 

 

Concluímos e reforçamos a necessidade de número suficiente de referências 

técnicas em Saúde do trabalhador, seja no nível regional ou municipal, para garantia 

das devidas ações de vigilância e assistência à saúde do trabalhador no estado de 

Minas Gerais, como a correta avaliação da mencionada vigilância dos ambientes e 

processos de trabalho da classe da enfermagem. 
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